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Apresentação 

A evolução tecnológica e a trans-

formação digital têm sido fundamen-

tais para o desenvolvimento social e 

econômico global, posicionando o 

setor de telecomunicações na van-

guarda dos debates mundiais. Isso 

ocorre porque as tecnologias de in-

formação e comunicação (TICs) de-

sempenham papéis cruciais na era 

digital, conectando indivíduos, em-

presas e nações.  

O setor de telecomunicações é a 

espinha dorsal da economia digital e 

da sociedade da informação. Além 

de conectar pessoas, ele impulsiona 

a educação, viabiliza novos modelos 

de negócios e promove a inclusão 

social. Tecnologias emergentes, 

como 5G, inteligência artificial e blo-

ckchain, estão redefinindo a forma 

como vivemos, trabalhamos e intera-

gimos. No entanto, para que essas 

inovações se traduzam em benefícios 

concretos para todos, é essencial 

garantir conectividade significativa, 

inclusão digital e práticas sustentá-

veis. 

A Agenda 2030 da Organização 

das Nações Unidas (ONU), com seus 

17 Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), estabeleceu um 

compromisso global com a erradica-

ção da pobreza, a proteção do meio 

ambiente e a promoção da prosperi-

dade compartilhada. Reconhecendo 

o papel central das telecomunicações 

nesse cenário, a Anatel reafirma sua 

responsabilidade em liderar transfor-

mações que alinhem políticas públi-

cas, regulação e inovação tecnoló-

gica às metas desse pacto internaci-

onal. 

A Agência tem sido protagonista 

na promoção da conectividade uni-

versal e significativa como elemento 

essencial para a transformação digi-

tal e o desenvolvimento sustentável. 

Por isso, é com grande honra que se 

apresenta o White Paper intitulado 



White Paper Agenda 2030 e o 

Setor de Telecomunicações: 

Estratégias e Boas Práticas para promover os Ob-

jetivos de Desenvolvimento Sustentável 

 

 
6 de 107 

"Agenda 2030 e o Setor de Teleco-

municações: Estratégias e Boas Práti-

cas para Atingir os Objetivos de De-

senvolvimento Sustentável".  

Trata-se de um marco estratégico 

para a Anatel e para o Brasil na cons-

trução de um futuro mais conectado, 

inclusivo e sustentável. Este docu-

mento reflete o trabalho colabora-

tivo de instituições internacionais, 

particularmente da União Internacio-

nal de Telecomunicações (UIT), órgão 

da Organização das Nações Unidas 

(ONU) responsável pelo setor de te-

lecomunicações, assim como de 

stakeholders comprometidos com a 

construção de soluções que potenci-

alizem o impacto positivo do setor e 

de parcerias celebradas pela Anatel 

nos últimos anos.  

É uma combinação de uma aná-

lise aprofundada das experiências 

nacionais e internacionais, que ofe-

rece um panorama das melhores prá-

ticas passíveis de adaptação ao con-

texto brasileiro. Além disso, propõe 

estratégias inovadoras baseadas em 

ciências comportamentais e 

experimentalismo regulatório, com o 

objetivo de enfrentar desafios com-

plexos de forma criativa e eficiente. 

Como exemplo, o leitor poderá 

observar iniciativas como o módulo 

ODS, denominado de Projeto “Co-

municações Digitais Sustentáveis”, 

incorporado ao Sistema Eletrônico 

de Informações (SEI). Este projeto 

exemplifica como uma abordagem 

integrada pode estimular o setor re-

gulado a alinhar suas ações às metas 

da Agenda 2030 da ONU. O White 

Paper, igualmente, destaca o papel 

das Obrigações de Fazer e outras fer-

ramentas de financiamento na viabi-

lização de projetos voltados para a 

inclusão digital. 

É um guia técnico que reúne ex-

periências, modelos, boas práticas, 

formas de financiamento e modelos 

disruptivos, os quais podem ser usa-

dos para acelerar a implementação 

da Agenda 2030 no Brasil. 

Isso ocorre porque, para que as 

telecomunicações realmente contri-

buam para o alcance dos ODS, é 
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necessário ultrapassar os modelos 

tradicionais de regulação. As rápidas 

mudanças tecnológicas exigem que 

as nações comprometidas com essa 

Agenda adotem uma postura mais 

flexível e experimental, facilitando a 

inovação e adaptando suas regula-

mentações tanto às necessidades lo-

cais quanto globais. 

Este é um momento histórico 

para o Brasil e para o mundo. En-

quanto o Brasil se prepara para ela-

borar seus indicadores da Agenda 

2030, ela nos convoca a agir com ur-

gência, colaboração e propósito.  

Por essa razão, este documento 

aponta caminhos para o setor de te-

lecomunicações e convida a socie-

dade brasileira a refletir sobre sua 

responsabilidade coletiva na cons-

trução de um futuro sustentável. 

Cada ação, seja pública, privada ou 

individual, tem o poder de transfor-

mar o Brasil em um exemplo global 

de como a conectividade e a inova-

ção podem ser forças motrizes para 

o progresso social e ambiental. 

Certos de que estamos dando 

passos importantes em uma cami-

nhada incessante e contínua, apre-

sentamos essas reflexões à socie-

dade brasileira e ao mundo, com a 

expectativa de que sirvam para inspi-

rar e fomentar o desenvolvimento de 

soluções para um tema tão instigante 

quanto fundamental na atual transi-

ção para a economia e cidadania di-

gitais. 

Convidamos todos os leitores a 

explorar este documento e a se unir 

a nós nessa jornada rumo a um fu-

turo em que ninguém seja deixado 

para trás. 
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Introdução 

A Agenda 2030 constitui um compromisso assumido por todos os países par-

ticipantes da Cúpula das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável, 

realizada em 2015, abrangendo os 193 Estados-membros da ONU, incluindo o 

Brasil. Conforme disposto no sítio eletrônico da ONU no Brasil: 

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável são um apelo global à ação para 

acabar com a pobreza, proteger o meio ambiente e o clima e garantir que as pes-

soas, em todos os lugares, possam desfrutar de paz e de prosperidade. Estes são 

os objetivos para os quais as Nações Unidas estão contribuindo a fim de que pos-

samos atingir a Agenda 2030 no Brasil. (Disponível em:https://brasil.un.org/pt-

br/sdgs) 

São 17 os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) que compõem a 

Agenda 2030, cuja coordenação, no Brasil, encontra-se a cargo da Comissão Na-

cional para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, instituída pelo Decreto 

nº 11.704, de 14 de setembro de 2023: 

Figura 1: Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

 

Fonte: https://brasil.un.org/pt-br/sdgs  

O Brasil é um dos países signatários da referida Agenda, cuja importância é 

reconhecida mundialmente por seus objetivos de erradicar a pobreza, respeitar e 

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
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proteger o meio ambiente e o clima. Como resultado esperado, estima-se pro-

porcionar às pessoas uma vida mais digna e justa. 

Dentro desse contexto, a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) de-

sempenha um importante papel na promoção desses objetivos no setor de tele-

comunicações, que é vital para a transformação digital, a inclusão digital e o de-

senvolvimento do país. 

Em dezembro de 2022, o tema dos ODS foi oficialmente inserido no Conselho 

Diretor da Anatel por iniciativa de um de seus Conselheiros, Alexandre Freire. Na-

quela oportunidade, durante a revisão do planejamento da Agência, apresenta-

ram-se reflexões para a incorporação de conceitos, orientações e instrumentos 

amplamente utilizados como referência global na formulação e implementação 

de políticas públicas e na promoção de direitos sociais. Especificamente, desta-

cou-se a Agenda 2030 da ONU.  

Assim, a Agenda 2030 passou a nortear as decisões regulatórias da Agência, 

impulsionando uma cultura institucional voltada para a promoção dos ODS. Em 

outras palavras, passou-se a fundamentar as decisões tanto na legislação vigente 

quanto na contribuição dessas decisões para a implementação dos ODS no Brasil. 

A Agenda 2030 é de suma importância para o desenvolvimento do país. Não 

por acaso, devido à sua relevância, em setembro de 2023, publicou-se o Decreto 

nº 11.704, que criou a Comissão Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (CNODS). A comissão, de natureza consultiva e criada no âmbito da 

Secretaria-Geral da Presidência da República, tem como finalidade contribuir para 

a internalização da Agenda 2030 no País, estimular a sua implementação em to-

das as esferas de governo e junto à sociedade civil, além de acompanhar, difundir 

e dar transparência às ações realizadas para o alcance das suas metas. 

O Decreto Presidencial nº 11.704/2023 simboliza um ato de reafirmação do 

compromisso brasileiro com a implementação dos ODS, sendo de observância 
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obrigatória pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, incluindo a Ana-

tel. 

A Agência, no papel de responsável pela concepção, implementação e moni-

toramento de políticas de ampliação de conectividade no setor de telecomunica-

ções, tem a discricionariedade para avaliar quais políticas públicas estão mais ali-

nhadas com os ODS. 

Contudo, apesar de a Agenda ter sido definida em 2015, de acordo com dados 

e avaliações da própria Organização das Nações Unidas (ONU), o progresso em 

metade das 169 metas dos ODS é fraco ou insuficiente nesta metade do percurso 

para o cumprimento da Agenda 2030. Ademais, 30% das metas dos ODS estão 

paralisadas ou foram revertidas.  

Nesse aspecto, a ONU destaca que as tecnologias digitais desempenham um 

papel essencial na realização dos ODS, contribuindo diretamente para 70% de 

suas metas1. Esse impacto está associado à capacidade dessas tecnologias pro-

moverem transformações econômicas, sociais e ambientais de forma integrada, 

além de ampliarem a conectividade e a inclusão digital em escala global. Ferra-

mentas como inteligência artificial, big data e redes de telecomunicações têm 

impulsionado e podem trazer ainda mais avanços significativos em áreas como 

saúde, educação, agricultura e redução de desigualdades, tornando-se um eixo 

central na aceleração do desenvolvimento sustentável. 

Em um cenário global marcado pela interdependência, é de extrema relevân-

cia que os países priorizem políticas públicas e investimentos que alinhem suas 

estratégias digitais aos ODS. Segundo a União Internacional de Telecomunicações 

(UIT), entidade da ONU responsável pelo setor de telecomunicações, o progresso 

 

1 PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). Tecnologias digitais beneficiam 
diretamente 70% das metas dos ODS, afirmam UIT, PNUD e parceiros. 2023. Disponível em: 
https://www.undp.org/pt/brazil/news/tecnologias-digitais-beneficiam-diretamente-70-das-metas-dos-
ods-afirmam-uit-pnud-e-parceiros . Acesso em 12 dez. 2024.   

https://www.undp.org/pt/brazil/news/tecnologias-digitais-beneficiam-diretamente-70-das-metas-dos-ods-afirmam-uit-pnud-e-parceiros
https://www.undp.org/pt/brazil/news/tecnologias-digitais-beneficiam-diretamente-70-das-metas-dos-ods-afirmam-uit-pnud-e-parceiros
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nesta agenda depende da coordenação entre governos, setor privado, academia 

e sociedade civil para superar barreiras estruturais e fomentar inovações que pro-

movam a equidade e o bem-estar coletivo. Para a UIT, essa convergência destaca 

o potencial das tecnologias digitais como catalisadoras de um desenvolvimento 

mais inclusivo, resiliente e sustentável. 

A partir dessas tecnologias digitais tão intimamente ligadas aos ODS, tanto a 

ONU quanto o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) 

expõem que soluções digitais seguras, inclusivas e escaláveis poderiam colocar a 

Agenda 2030 novamente no caminho certo. Para isso, chamam atenção para a 

importância da Agenda de Aceleração Digital dos ODS, que consiste em uma 

análise global das conexões entre tecnologias digitais e desenvolvimento susten-

tável, buscando fornecer um roteiro aos governos em sua jornada de transforma-

ção digital. 

A Agenda de Aceleração Digital dos ODS2 demonstra como as tecnologias 

digitais impulsionam a transformação econômica e social, criando escala e efici-

ência. Como tópico específico desse White Paper, ela apresenta soluções digitais 

que já estão demonstrando como a tecnologia pode beneficiar diretamente 119 

das 169 metas dos ODS, incluindo áreas como ação climática, educação, fome e 

pobreza. 

Os dados da Agenda de Aceleração Digital dos ODS sugerem que os países 

que ampliaram sua maturidade digital – medida pelos índices de acessibilidade 

digital e infraestrutura – ultrapassaram seus pares no progresso dos ODS para 

níveis de renda selecionados. A agenda igualmente traça o perfil das 

 

2 UNITED NATIONS DEVELOPMENT PROGRAMME (UNDP). SDG Digital Acceleration Agenda. 2023. Dispo-
nível em: https://www.undp.org/sites/g/files/zskgke326/files/2023-09/SDG%20Digital%20Accelera-
tion%20Agenda_2.pdf Acesso em: 11 dez. 2024. 
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oportunidades de desenvolvimento sustentável oferecidas por avanços como IA 

generativa, redes 5G e blockchain. 

Além disso, UIT e PNUD chamam atenção para a lacuna de financiamento de 

mais de US$ 3,7 trilhões existentes para o atingimento dos ODS. Para isso, suge-

rem que os esforços internacionais devem estar concentrados em ações de infra-

estrutura e conectividade (o que denominam de facilitadores) e na união de re-

cursos por meio da colaboração, incluindo o setor privado e a utilização de mé-

todos variados de financiamento. 

No Brasil, a CNODS elaborou o Relatório Nacional Voluntário (RNV 2024)3, que 

aborda os esforços do Brasil em relação aos 17 ODS, com ênfase nas políticas e 

programas implementados, bem como os desafios enfrentados e as perspectivas 

futuras para alcançar as metas estabelecidas pela Agenda 2030.  

 

Dentre as principais realizações na implementa-

ção da Agenda 2030 no Brasil, destacaram-se as 

seguintes: 

1. Reconstrução de espaços de participação social: 

o governo brasileiro reestabeleceu em 2023, os 

principais fóruns e conselhos, tomando a participa-

ção social como método e princípio para governar, 

com destaque para a recriação da Comissão Nacio-

nal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(CNODS) em 2023; 

 

3 BRASIL. Relatório Nacional Voluntário do Brasil – Resumido. Disponível em: https://www.gov.br/secreta-
riageral/pt-br/cnods/RNV_Brasil/portugues/RNV_BRASIL_RESUMIDO.pdf > Acesso em 27 nov. 2024 

https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/cnods/RNV_Brasil/portugues/RNV_BRASIL_RESUMIDO.pdf
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/cnods/RNV_Brasil/portugues/RNV_BRASIL_RESUMIDO.pdf
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2. Integração de participação social no Plano Plurianual (PPA) 2024-2027: com 

uma abordagem participativa, envolvendo mais de 34 mil pessoas em ple-

nárias regionais e com contribuições de 309 movimentos e organizações da 

sociedade civil, buscou alinhar políticas públicas nacionais, estaduais e mu-

nicipais com os ODS, promovendo a coordenação entre diversos envolvidos 

e garantindo que as metas globais fossem adaptadas às especificidades lo-

cais; 

3. Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC): prevê um investimento 

de R$ 1,7 trilhão em infraestrutura. O Novo PAC é organizado em nove eixos 

e inclui medidas para transição ecológica, expansão do crédito e incentivos 

econômicos, visando a segurança energética, o acesso à água, saneamento 

básico, mobilidade urbana e urbanização; 

4. Nova indústria Brasil: reformulação da política industrial para promover a 

sustentabilidade, equidade de gênero, trabalho decente e inclusão socioe-

conômica, com foco em cadeias agroindustriais sustentáveis, transformação 

digital e a criação de um complexo econômico-industrial da saúde; 

5. Mitigação e Adaptação Climática: a agenda de enfrentamento à mudança do 

clima desde 2023 está trabalhando em colaboração com as políticas de de-

senvolvimento econômico, social e ambiental para o Brasil; 

6. Plano de Transformação Ecológica: promove a transformação estrutural, em 

termos produtivos, financeiros, tecnológicos e culturais para uma economia 

sustentável, redirecionando investimentos de finanças sustentáveis para a 

transição energética, bioeconomia e uso sustentável dos solos, adensamento 

tecnológico, economia circular e nova infraestrutura de adaptação; 

7. Conservação Marinha e sociobiodiversidade costeira: investimentos na pre-

servação de recifes de coral e manguezais, e avanço no Planejamento Espa-

cial Marinho para organizar o uso do espaço marinho sustentável. Houve, 

ainda, a criação do grupo Oceans20 durante a presidência brasileira no G20, 

reforçando o compromisso global com a preservação dos oceanos; 
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8. Fomento ao Programa de Aquisição de alimentos: busca fortalecer a agricul-

tura familiar e promove segurança alimentar ao adquirir alimentos direta-

mente de produtores familiares e doá-los à populações vulneráveis; 

9. Defesa e fortalecimento da democracia: Campanhas contra desinformação e 

notícias falsas são um esforço do governo para promover a integridade da 

informação. Políticas para controle de armas e desarmamento da população, 

e o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci) estão 

em vigor para reduzir a violência armada e fortalecer a cultura da paz. A 

inclusão da população negra nas políticas de segurança e desenvolvimento 

social também é priorizada 

10. Incentivo à cultura: leis que apoiam a indústria cultural e garantem suporte 

contínuo para artistas e instituições culturais. A promoção da autonomia de 

coletivos e redes culturais por meio da Política Nacional Cultura Viva, assim 

como a valorização da cultura Hip-Hop e intercâmbios internacionais, refor-

çam a diversidade cultural e a inclusão social; 

11. Trabalho decente e dignidade: valorização do salário-mínimo, combate ao 

trabalho análogo à escravidão, reajuste dos servidores públicos e programas 

de renegociação de dívidas são algumas das ações do governo para promo-

ver trabalho decente e reduzir desigualdades. Políticas direcionadas a seto-

res específicos como cibersegurança, turismo interno e reciclagem contri-

buem ainda mais para um desenvolvimento sustentável abrangente. 

Na sua visão de futuro, o RNV: i) dispõe sobre o comprometimento do Brasil 

em integrar os princípios de desenvolvimento sustentável em todas as esferas de 

governança; ii) reconhece que apenas por meio de uma abordagem sistêmica e 

colaborativa será possível alcançar um futuro próspero e sustentável para as pró-

ximas gerações; e iii) expõe que, para a aceleração da Agenda 2030, será neces-

sário fortalecer a sua governança doméstica, adequar as metas e indicadores à 

realidade brasileira, monitorá-los, observar a territorialização dos ODS e adequar 

os recursos diversos para o seu financiamento.  



White Paper Agenda 2030 e o 

Setor de Telecomunicações: 

Estratégias e Boas Práticas para promover os Ob-

jetivos de Desenvolvimento Sustentável 

 

 
15 de 107 

Não há, contudo, um direcionamento claro sobre a importância do papel da 

conectividade. Nesse tema, o relatório descreve o trabalho do Grupo de Acom-

panhamento do Custeio a Projetos de Conectividade de Escolas (GAPE), desta-

cando seu papel central na coordenação de iniciativas e no alinhamento das 

ações dos ministérios envolvidos para assegurar o acesso eficiente e equitativo à 

internet nas escolas.  

Igualmente, chama a atenção para a Estratégia Nacional de Escolas Conecta-

das, que consiste em um esforço para definir a conectividade adequada para as 

escolas, de modo a assegurar o uso pedagógico da tecnologia em sala de aula e 

coordenar todos os recursos e atores do governo federal envolvidos no tema. A 

finalidade é conectar todas as escolas públicas da educação básica do Brasil até 

2026. 

Salienta, ainda, o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações 

(FUST) como uma ferramenta que destina recursos para a conexão de escolas e 

outras localidades. Uma recente colaboração entre o Ministério das Comunica-

ções e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) resul-

tou em um crédito de R$ 1,1 bilhão destinado ao setor de telecomunicações, 

ampliando ainda mais o alcance e a qualidade da conectividade no Brasil. 

Assim, apesar do brilhante trabalho, parece que a importância da conectivi-

dade ainda não está evidenciada entre as prioridades para o alcance da Agenda 

2030 no Brasil.  

No entanto, de acordo com a pesquisa TIC Domicílios 2024, realizada pelo 

Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.br) e divulgada na última semana de 

inovação da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), houve um au-

mento significativo no acesso à internet em residências brasileiras desde 2015, 

alcançando 85% dos lares nas regiões urbanas do país. 
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Figura 2: TIC Domicílios 2024 

 

Fonte: https://cetic.br/media/analises/tic_domicilios_2024_principais_resultados.pdf 

Apesar dessa evolução, os números mostram que cerca de 29 milhões de bra-

sileiros ainda não têm acesso à internet, com a maioria residindo em áreas urba-

nas. Esse grupo inclui muitas pessoas mais velhas e aquelas com menos anos de 

estudo. 

O aumento da conectividade no Brasil nos últimos anos igualmente é refletido 

no mundo. Em setembro de 2024, a UIT anunciou uma redução no número de 

pessoas em todo o mundo sem conexão à Internet, que diminuiu de 2,7 bilhões 

em 2022, para 2,6 bilhões em 2023. 

E continua reforçando a importância da estatística sobre a população offline 

global para o rastreamento da conectividade, que é a base do uso da tecnologia 

para o desenvolvimento sustentável. No entanto, com a tendência atual, destaca-

se que é improvável que as metas globais de conectividade universal e significa-

tiva sejam atingidas até 2030. 

Por essa razão, a Anatel entende que a integração dos ODS no setor de tele-

comunicações vai além de uma medida administrativa; é um imperativo estraté-

gico. Como parte central da transformação digital, o setor de telecomunicações 

https://cetic.br/media/analises/tic_domicilios_2024_principais_resultados.pdf
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possui um potencial único para influenciar e acelerar a adoção dos ODS em di-

versos outros setores. 

De acordo com o Diretor do Escritório Regional da UIT para as Américas, Bruno 

Ramos, no prefácio do Livro Políticas Digitais no Brasil: Acesso à Internet, Prote-

ção de Dados e Regulação (Ramos, Bruno, 2021, p.10 e 11), as TICs são o motor 

para promover essas mudanças: 

No mundo contemporâneo, as formas de interações sociais e culturais, bem como 

as de desenvolvimento econômico, estão sendo rapidamente alteradas pela evo-

lução das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC). Estas novas tecnolo-

gias não apenas permitem a troca de informações e de conhecimento entre indi-

víduos e comunidades a uma velocidade e precisão outrora impensáveis, mas 

também nos convidam a refletir sobre as necessidades daqueles que ainda per-

manecem desconectados, e a buscar soluções criativas para democratizar o acesso 

à Sociedade da Informação. 

(...) 

A implementação dos “Objetivos de Desenvolvimento Sustentável” (ODS) 

deve ser nosso norte. Os problemas enfrentados na erradicação da pobreza, 

na eliminação da fome, no alcance da saúde e do bem estar, na obtenção de 

educação de qualidade, no trabalho em direção à igualdade de gênero, na 

disponibilidade de água potável e saneamento básico, na oferta de energia 

limpa e acessível, na relação social quanto ao trabalho decente e ao cresci-

mento econômico, na existência de indústrias, inovação e de infraestrutura, 

na tarefa da redução das desigualdades, na construção de cidades e comuni-

dades inteligentes e sustentáveis, na busca de um consumo e de uma produ-

ção responsáveis, na ação contra a mudança global do clima, na proteção e 

manutenção da vida na água, no cuidado com a vida terrestre e na busca pela 

paz, justiça e instituições eficazes, passam pelo setor das TIC, que atua como 

um motor de mudanças.  

As telecomunicações /TIC são base nesse caminho de um mundo inclusivo e sus-

tentável e neste livro podemos encontrar linhas de uma crescente consciência so-

bre a necessidade de fechar a brecha digital nos países em desenvolvimento e da 
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busca de uma Sociedade da Informação mais inclusa, onde as TIC fomentam o 

desenvolvimento social e econômico, e colaboram para o crescimento sustentável 

do meio ambiente, resultando em melhor qualidade de vida para todos.  

Dessa maneira, o propósito deste White Paper é analisar como o setor de te-

lecomunicações no Brasil e no mundo pode efetivamente auxiliar na implemen-

tação dos ODS, contribuindo de maneira eficaz para o desenvolvimento susten-

tável.  

O documento identifica boas práticas implementadas no Brasil e no exterior, 

além de formas de financiamento que possam servir de modelo para a atuação 

de stakeholders nacionais e internacionais, incluindo governos, empresas, acade-

mia e organizações da sociedade civil.  

Por meio dessa análise, espera-se oferecer recomendações que fortaleçam o 

papel do setor de telecomunicações como catalisador de mudanças positivas e 

sustentáveis, colocando o mundo de volta ao caminho certo para atingir a 

Agenda 2030 da ONU.  
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1 

Panorama Global: 

Telecomunicações e os ODS 

O setor de telecomunicações, no Brasil e no mundo, é responsável pela comu-

nicação, educação, lazer e entretenimento, prestação de serviços públicos, além 

de uma parcela relevante da experiência de consumo dos brasileiros e de diversos 

modelos de negócios, que passaram a florescer com a ampliação das tecnologias 

de informação e comunicação (TICs), especialmente a partir da implementação 

das redes mais modernas, como o 4G, na década passada. 

A sua essencialidade decorre de sua principal característica: a transversalidade. 

Isso ocorre porque diversos segmentos da economia, em maior ou menor grau, 

tornaram-se dependentes do seu funcionamento regular, a ponto de não ser mais 

possível conceber a manutenção de seus modelos de negócio sem essa depen-

dência. 

E essa essencialidade é reconhecida por diversas instituições no Brasil e no 

mundo como uma fonte para o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sus-

tentável (ONU) da Agenda 2030 da ONU.  
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1.1. Estratégia Brasileira para Transformação Digital - Ciclo 

2022-2026 

No Brasil, por exemplo, a Estratégia Brasileira para Transformação Digital - Ci-

clo 2022-2026, em sua edição mais recente, expõe que pretende “contribuir para 

a consecução dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 das 

Nações Unidas, além de preparar o País para avançar nos principais rankings de 

competitividade, segurança e economia digital” (BRASIL 2022, p. 12).  Além disso, 

apresenta a seguinte ação estratégica: 

 

Assim, elenca os seguintes desafios atrelados ao papel da conectividade na 

transformação digital no Brasil, evidenciando o vínculo com a Agenda 2030: 

1. Ampliação da oferta do serviço de internet em áreas não atendidas, so-

mada à melhoria da qualidade e velocidade para toda a sociedade brasi-

leira; 

2. Introdução de conteúdos digitais em todos os níveis de ensino e a ampla 

oferta de internet e de recursos tecnológicos nas escolas;  

3. Formação continuada e a atualização dos profissionais brasileiros nas no-

vas tecnologias digitais, de forma a atender às novas exigências da trans-

formação digital; e 

4. participação ativa do Brasil nos processos decisórios em questões globais, 

como marcos regulatórios, fluxo internacional de dados, tributação, 

“Atuar com os variados setores da economia e com as cadeias pro-

dutivas que os constituem para o estabelecimento de metas e en-

gajamento aos compromissos globais, em particular no que toca ao 

ví nculo entre a Agenda 2030, Objetivos de Desenvolvimento Sus-

tenta vel (ODS) e os desafios de conectividade e transformaça o di-

gital” – E-Digital 2022-2026 
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normas e padrões tecnológicos, segurança da informação, privacidade e 

segurança cibernética, entre outros desafios. 

 

1.2. Estratégia Federal de Governo Digital para o período 

2024 a 2027 

A Estratégia Federal de Governo Digital para o período de 2024 a 2027 foi 

instituída por meio do Decreto nº 12.198, de 24 de setembro de 2024. Esse ins-

trumento é que norteia toda a transformação do governo digital no Brasil.  

 

Denominada de EFGD 2024-2027 ela encontra-se estruturada em 6 (seis) prin-

cípios fundamentais que sustentam a transformação digital do governo do Brasil4: 

1. Governo Centrado no Cidadão e Inclusivo: destaca o papel do Estado 

como provedor de serviços públicos de qualidade, com foco no efetivo 

atendimento das necessidades e expectativas dos cidadãos e das organi-

zações. Por meio de uma experiência agradável, simples e ágil, garante-se 

que todos, independentemente de sua situação socioeconômica, cultural 

ou de qualquer outra natureza, tenham acesso e possam se beneficiar des-

ses serviços; 

 

4 Estratégia Federal de Governo Digital 2024-2027. https://www.gov.br/governodigital/pt-br/estrategias-
e-governanca-digital/EFGD >Acesso em 12 de dezembro de 2024. 

“Art. 2º A Estrate gia Federal de Governo Digital norteara  a trans-

formaça o do Governo federal por meio de tecnologias digitais que 

visem oferecer polí ticas pu blicas e serviços de melhor qualidade, 

mais simples e acessí veis ao cidada o.” – EFGD 2024-2027 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/estrategias-e-governanca-digital/EFGD
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/estrategias-e-governanca-digital/EFGD
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2. Governo Integrado e colaborativo: busca a atuação coordenada, com 

foco na integração de dados, plataformas e serviços da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, garantindo que a jornada do cidadão 

seja simples, consistente e de menor custo, independentemente do órgão 

ou da esfera administrativa responsável pela prestação dos serviços. Tem 

como finalidade melhorar a eficiência e promover uma cultura de colabo-

ração e compartilhamento de conhecimento entre diferentes entidades 

governamentais; 

3. Governo Inteligente e Inovador: utiliza a tecnologia e os dados como 

ferramentas essenciais para a otimização, mantendo uma postura proativa 

e aberta a novas ideias e métodos para atender às necessidades dos cida-

dãos e das organizações. Acompanha as transformações, inovando e pro-

movendo a eficiência, a transparência e a sustentabilidade em todas as 

suas ações; 

4. Governo Confiável e Seguro: ultrapassa a proteção contra ameaças digi-

tais, abrangendo uma combinação de práticas, políticas e mentalidades 

que buscam garantir que as interações dos cidadãos com o governo sejam 

seguras e que haja confiança na integridade, responsabilidade e eficácia 

do governo. Busca assegurar que os dados dos cidadãos estejam protegi-

dos e que os serviços públicos funcionem de maneira eficiente e justa; 

5. Governo Transparente, Aberto e Participativo: a administração pública 

deve operar de forma visível, compreensível e acessível para os cidadãos, 

atuando de forma proativa na disponibilização de dados e informações, 

permitindo que a sociedade participe da elaboração, monitoramento e 

avaliação das políticas públicas e serviços públicos. Promove uma maior 

confiança entre o governo e a população, incentivando a responsabilidade 

e a prestação de contas; 
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6. Governo Eficiente e Sustentável: utiliza plataformas tecnológicas e servi-

ços compartilhados para otimizar processos, infraestrutura e contratações, 

reduzindo custos e ampliando a oferta de serviços, de forma a garantir 

uma infraestrutura moderna, segura e escalável para soluções de governo 

digital. A sustentabilidade é alcançada por meio de tecnologias que visam 

à redução do consumo de papel, energia e outros recursos, promovendo 

práticas que diminuem o impacto ambiental e garantem a continuidade 

dos serviços para futuras gerações. 

 

A EFGD 2024-2027 realizou um alinhamento de seus princípios com os ODS 

da Agenda 2030, como um “indicativo do compromisso do Brasil em promover o 

desenvolvimento sustentável por meio da inovação digital e da governança inclu-

siva, segura e transparente”.  

1.3. Agência Nacional de Telecomunicações 

 Os ODS da Agenda 2030 foram introduzidos de fato na Agência Nacional de 

Telecomunicações no final de 2022, quando durante a análise do Plano Tático da 

Anatel 2023-24 pelo Conselho Diretor da Agência. Naquela oportunidade, o Con-

selheiro Diretor Alexandre Freire, considerando o importante marco estratégico 

que a Agência se encontrava à época (e ainda se encontra), trouxe reflexões para 

que a Anatel incorporasse, nessa dinâmica, conceitos, orientações e instrumentos 

que têm sido utilizados como referência em todo o mundo na formulação e im-

plementação de políticas públicas e na promoção de direitos sociais, referindo-

se especificamente aos ODS da Agenda 2030 da ONU.  
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A partir daquele momento, passou-se a promover ações para que a Agenda 

2030 norteasse as iniciativas da Agência em seu papel constitucional. Em outras 

palavras, passou-se a adotar os ODS como fundamento das decisões. Na prática, 

determinada conduta ou a avaliação de um tema regulatório passou a ser funda-

mentada não apenas sob o ponto de vista da legislação vigente, mas, principal-

mente, considerando se promoveria ou representaria um obstáculo à implemen-

tação de algum ODS no País. 

 

 Todos os demais Conselheiro foram exortados sobre a importância de explici-

tar, de forma enfática, os pontos de contato das manifestações dos gabinetes 

com os ODS, bem como as respectivas metas e indicadores promovidos pela 

ONU. Determinou-se, ainda, o desdobramento dessa ação para as áreas técnicas 

da Agência, de forma que os ODS fossem explicitados nas respectivas tarefas, 

atividades, processos de trabalho, processos administrativos, projetos, sejam es-

tratégicos ou não, e matérias a serem encaminhadas ao Conselho Diretor.  

Tais ações resultaram no desenvolvimento, pela Anatel, de um módulo interno 

no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), principal sistema de trâmite proces-

sual e operacional da Agência. Os servidores da Agência passaram a classificar os 

processos em que trabalham de acordo com cada meta e Objetivo da Agenda 

2030.   

“E  importante, portanto, que a Age ncia tenha e utilize-se da 

Agenda 2030 como um instrumento norteador e orientador de 

suas aço es, seja na elaboraça o da regulamentaça o ou no estabele-

cimento de prioridades, consistindo em mais um instrumento para 

fortalecer sua capacidade institucional e robustecer a tomada de 

deciso es” – Alexandre Freire 
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A finalidade foi implantar uma cultura institucional onde todos da Anatel es-

tejam imbuídos do mesmo propósito: contribuir para o alcance dos ODS da 

Agenda 2030 da ONU. 

Aproveitando a capilaridade do SEI, que é utilizado por todos os órgãos e 

entidades do Poder Executivo Federal no Brasil, além de órgãos do Poder Judici-

ário e por alguns estados e municípios, esse aculturamento voltou-se igualmente 

para o público externo da Agência. 

Tendo em vista que a integra-

ção dos ODS ao setor de tele-

comunicações não é uma ta-

refa trivial, é de grande impor-

tância disseminar essa cultura 

para todos aqueles que se re-

lacionam com o poder público, 

seja por meio de novos proces-

sos, peticionamentos intercorren-

tes em processos existentes ou notificações. 

Assim, criou-se um módulo externo no SEI, denominado de “Comunicações 

Digitais Sustentáveis”, que integra os ODS nas práticas e operações diárias da 

instituição, fomentando a sustentabilidade, a inovação e a responsabilidade social 

dentro do setor de telecomunicações no Brasil.  

O projeto inova ao utilizar estratégias baseadas nas ciências comportamentais 

para incentivar e facilitar a adoção e implementação dos ODS pelo setor regulado 

e por terceiros que interagem com as instituições públicas. Apenas para se ter 

uma ideia, apenas na Anatel, são mais de 30 mil usuários. 

Por meio dessa abordagem, espera-se orientar o comportamento da socie-

dade para incorporar as perspectivas relacionadas aos ODS na utilização do SEI, 
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resultando em maiores taxas de envolvimento e conformidade, e promovendo 

uma cultura de sustentabilidade no setor de telecomunicações, em vez de sim-

plesmente aplicar uma técnica de comando e controle. 

Assim, em um breve espaço de tempo, será possível que a Agência tenha uma 

visão ampla sobre os principais objetivos e metas que mais se relacionam com 

suas atividades e aqueles nos quais há maior oportunidade de atuação.  

Vale destacar que todo esse aculturamento, iniciado no final de 2022, resultou 

na incorporação da Agenda 2030 pelo Plano Estratégico da Anatel, nos seguintes 

termos: 

Também foram inseridos os desafios setoriais relacionados ao encerramento 

das concessões da telefonia fixa e ao compartilhamento de postes, os desafios 

globais referentes aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da 

Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU) e do planejamento 

da União Internacional de Telecomunicações (UIT), assim como os aspectos 

relacionados à gestão interna da Anatel e a adoção de boas práticas de sus-

tentabilidade.  

1.4. União Internacional da Telecomunicações (UIT) 

A UIT é a agência especializada das Nações Unidas para as Tecnologias da 

Informação e Comunicações (TICs) e, desde 2014, vem alinhando suas ações de 

crescimento global da tecnologia e das telecomunicações com os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU. É o que denomi-

nou de “Agenda Connect 2030”.  

A UIT adotou pela primeira vez o tema por meio da referida Agenda Connect 

2030, com o objetivo de alinhar o crescimento global da tecnologia e das teleco-

municações com os ODS. Em sua estrutura original elencou cinco principais ob-

jetivos para promover a conectividade global: 
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1. Crescimento: Permitir e promover o acesso e o uso crescente de teleco-

municações/TIC (tecnologia da informação e comunicação) em apoio à 

economia e à sociedade digitais; 

2. Inclusão: eliminar a exclusão digital e fornecer acesso à banda larga para 

todos; 

3. Sustentabilidade: gerenciar riscos, desafios e oportunidades emergentes 

resultantes do rápido crescimento das TICs; 

4. Inovação: permitir inovação em telecomunicações e TICs para apoiar a 

transformação digital da sociedade; e 

5. Parceria: fortalecer a cooperação entre os membros da UIT e todas as ou-

tras partes interessadas para promover os demais objetivos estratégicos 

da UIT. 

Essa primeira estrutura desenhada para a Connect 2030 trouxe a responsabi-

lidade para os países membros da UIT e para ela própria trabalharem temas como 

a expansão da conectividade, a diminuição da exclusão digital global e a promo-

ção da tecnologia e das telecomunicações para o bem de todos. 

 

Em sua última edição (Resolução 200 da ITU, Rev. Bucareste, 2022), tem como 

um dos focos principais a conectividade universal, segura, confiável e acessível 

como um requisito para acelerar a Agenda 2030 da ONU. É importante ressaltar 

que a conectividade universal e a transformação digital sustentável são igual-

mente reconhecidas como vitais para as linhas de ação em andamento da Cúpula 

Mundial sobre a Sociedade da Informação (WSIS). 

“A conectividade universal, segura, confia vel e acessí vel como um 

requisito para acelerar a Agenda 2030 da ONU” – Agenda Connect 

2030 
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Essa última atualização afirma, ainda, o papel fundamental da conectividade 

digital na resposta e recuperação eficazes a crises, principalmente com base na 

experiência obtida durante a pandemia da COVID-19.  

Assim, a Agenda Connect 2030 realiza um agrupamento de todas as metas 

especificadas para a UIT destinada ao desenvolvimento digital global em dois 

objetivos: 

Objetivo 1: Conectividade universal até 2030: exige que a UIT e seus mem-

bros permitam e promovam o acesso universal a tecnologias digitais acessí-

veis, de alta qualidade e seguras; promovendo:  

a) infraestrutura e serviços universalmente acessíveis, de baixo custo, de alta 

qualidade, interoperáveis e seguros; 

b) coordenação internacional para prevenir e eliminar interferências prejudi-

ciais aos serviços de radiocomunicação;  

c) facilitar a padronização mundial das telecomunicações; e  

d) alavancar tecnologias existentes e emergentes, soluções de conectividade 

e modelos de negócios para acabar com a exclusão digital, garantindo o 

acesso para todos. 

Objetivo 2: Transformação digital sustentável até 2030: exige da UIT e de seus 

membros uma utilização equitativa e inclusiva da tecnologia. Busca-se: 

a) uma alavancagem das tecnologias digitais para o desenvolvimento sus-

tentável, ajudando a construir uma sociedade e economia inclusivas;  

b) iniciativas para acabar com a exclusão digital para todos, incluindo mulhe-

res e meninas, jovens, povos indígenas, idosos, pessoas com deficiência e 

pessoas com necessidades específicas; e  

c) permitir a transformação digital em todas as esferas da vida e da atividade, 

particularmente para abordar a crise climática e ambiental, fomentar o 

avanço contínuo da ciência, promover a exploração sustentável da Terra e 

do espaço e incentivar o uso de recursos para o benefício de todos. 
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1.5. A Agenda de Aceleração Digital dos ODS 

A União Internacional de Telecomunicações (UIT) e o Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) lançaram, em 2023, a Agenda de 

Aceleração Digital dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (em inglês - 

SDG Digital Acceleration Agenda). Tal necessidade 

decorre do fato de que ainda havia cerca de 2,6 

bilhões pessoas em todo o mundo offline, 

incapazes de se beneficiar do mundo digital cada 

vez mais acelerado. 

 Para isso, por meio da referida Agenda, UIT e 

PNUD uniram suas ações para que todos possam 

se beneficiar dessa transformação digital que ocorre em 

todo mundo, seja por meio de tecnologias universais ou pela denominada 

conectividade significativa. De  forma geral, ela mostra como soluções digitais 

podem acelerar o progresso do mundo em ações climáticas, educação, fome, 

pobreza e pelo menos  70% (setenta por cento) das 169 (cento e sessenta e nove) 

metas dos ODS. 

 

O documento dispõe que as tecnologias digitais podem desempenhar três 

papéis principais na realização dos ODS: 

“Data and digital technologies can help achieve the SDGs by 

providing a channel for vital services, yielding data insights, and 

catalyzing progress” – SDG Digital Agenda 
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1. Canal principal para a prestação de serviços vitais: as tecnologias digi-

tais podem melhorar a inclusão financeira, aumentar a eficácia do governo 

e da prestação de serviços públicos, e fornece às pessoas plataformas e 

canais para garantir que suas vozes sejam ouvidas. Como exemplos espe-

cíficos, citam-se o uso de telemedicina para melhorar a acessibilidade e a 

eficácia dos cuidados de saúde, a Internet das Coisas (IoT) para fornecer 

dados para melhorar as práticas agrícolas, de conservação e industriais, e 

plataformas digitais para oferecer educação às populações mais margina-

lizadas; 

2. Fornecendo dados e insights para alcançar metas específicas: as novas 

tecnologias podem gerar dados importantes e essenciais para monitorar 

o progresso e informar a tomada de decisões em relação aos ODS.  

3. Como um catalisador para o progresso:  destaca o papel das tecnologias 

digitais em melhorar a troca de dados, criar o potencial para um maior 

envolvimento dos cidadãos, e permitir uma maior transparência do go-

verno. Exemplos disso incluem alianças multissetoriais como 

Expõe, como exemplo, a possibilidade de se ter redes de sensores e a internet das coisas (IoT) 

como ferramentas para fornecer dados sobre biodiversidade com a finalidade de orientar políti-

cas e intervenções de conservação. Apresenta o Rainforest Connection, que usa IA para analisar 

dados acústicos de florestas tropicais, ajudando a detectar atividades ilegais como o corte de 

árvores; 

 

Reforça que a análise de dados e ferramentas de modelagem igualmente podem ajudar os 

governos a entender melhor os desafios relacionados à pobreza e a direcionar recursos de forma 

eficaz. 
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Partner2Connect e Data4SDGs, que trabalham para promover a conectivi-

dade significativa e a transformação digital sustentável. 

No entanto, faz o alerta de que estas tecnologias digitais não são uma um 

remédio para todos esses problemas, pois precisam ser aplicadas de forma inclu-

siva e ponderada, já que têm um poderoso efeito multiplicador, tanto positivo 

quanto negativo.  

Por essa razão, é de extrema relevância que o seu uso minimize qualquer au-

mento, consolidação ou exacerbação da desigualdade, especialmente às relativas 

a gênero, localização e às divisões digitais e de dados mais amplas. Em outras 

palavras, é necessário construir e incorporar proteções para maximizar os bene-

fícios das tecnologias digitais, ao mesmo tempo em que se abordam e mitigam 

os riscos associados. 

Assim, a Agenda preconiza que abordagens intencionalmente inclusivas ao 

desenvolvimento digital, colocando as pessoas e a proteção dos direitos huma-

nos no centro, são essenciais para garantir que os riscos da transformação digital 

sejam eliminados, de forma que ninguém fique para trás.  

O documento destaca como a transformação digital inclusiva pode ser ampli-

ada. Para isso, apresenta 34 (trinta e quatro) soluções digitais, duas para cada 

ODS, como exemplos do potencial da tecnologia digital. Além disso, uma de suas 

principais conclusões é que a liderança digital é um fator crucial para o progresso 

do ODS. Ou seja, países com infraestrutura digital e acessibilidade digital mais 

robustas alcançaram mais progresso nos ODS em comparação com países pares 

em sua faixa de renda. 

O documento apresenta ainda uma série de "Habilitadores de Transformação 

Digital" que podem apoiar os governos nacionais em suas jornadas de transfor-

mação digital. Esses componentes incluem: 
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1. Visão: A importância de uma visão e estratégia digital nacional abran-

gente; 

2. Resultados: A relevância de aplicativos, produtos e serviços digitais na 

condução das prioridades do ODS (e outras nacionais). 

3. Conteúdo, aplicativos e serviços: Design inclusivo e centrado no ser hu-

mano de soluções digitais úteis, relevantes e sustentáveis entregues por 

meio de canais, dispositivos e modelos de negócios que se alinhem com 

as necessidades, realidades e aspirações de países e comunidades. 

4. Habilitadores técnicos e não técnicos: Políticas, programas, iniciativas, 

recursos e capacidades essenciais para moldar, incorporar e dimensionar 

a transformação digital e os ecossistemas digitais de forma inclusiva, aces-

sível, transparente e participativa. 

Ao final, enfatiza que a transformação digital inclusiva não pode ser liderada 

ou alcançada por um único ator, instituição ou setor. Requer uma abordagem 

colaborativa que envolva governos, o setor privado, a sociedade civil e as orga-

nizações internacionais.  

 

1.6. Global System for Mobile Communications Association 

(GSMA) 

A GSMA, criada em 1995, é uma organização que representa as operadoras e 

fabricantes de telefonia móvel no mundo. Em suas palavras, ela “unifica o ecos-

sistema móvel para descobrir, desenvolver e entregar inovação fundamental para 

ambientes de negócios positivos e mudanças sociais”. Ela atua em 3 grandes pilares 

“A transformaça o digital inclusiva (...) Requer uma abordagem co-

laborativa que envolva governos, o setor privado, a sociedade civil 

e as organizaço es internacionais” – SDG Digital Agenda 
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juntos aos seus representados: Conectividade para o Bem, Serviços e Soluções 

Industriais e Divulgação.  

Em setembro de 2023, a GSMA publicou o seu oitavo relatório de impacto dos 

ODS, destacando o impacto da indústria móvel e recomendando pontos de ação 

para ajudar a concretizar tais objetivos. A publicação avalia o progresso da indús-

tria móvel em relação a cada Objetivo e identifica áreas onde é preciso melhorar 

ou acelerar ações para atingir a Agenda 2030 

 

De acordo com o relatório, observou-se na região da Ásia-Pacífico uma ex-

pansão significativa do uso de celular entre 2015-2022, com um aumento acen-

tuado no número de assinantes únicos e conexões móveis. A combinação de ve-

locidades de rede mais rápidas, facilitadas pela implementação das tecnologias 

4G e 5G, o declínio nos preços e o aumento na adoção de smartphones inaugu-

raram uma onda de novos serviços digitais, que sustentaram uma absorção na 

contribuição dos ODS da região. 

Reporta, ainda, que mercados desenvolvidos com níveis mais altos de conec-

tividade móvel, como América do Norte e Europa, normalmente alcançam impac-

tos mais significativos nos ODS. Como exemplo, apresenta o caso da América do 

Norte, onde 85% da população assina serviços de internet móvel, e a maturidade 

5G da região está apoiando a contribuição do setor para os ODS ao estimular o 

uso de novos aplicativos e serviços em diferentes setores. 

Já na Europa, o relatório destaca que mais de 70% dos usuários móveis utili-

zam seus dispositivos para videochamadas, serviços financeiros móveis ou para 

“Os paí ses que alcançaram as maiores melhorias em conectividade 

mo vel tambe m geralmente fizeram maiores avanços em direça o a  

Agenda 2030 da ONU” – GSMA 
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obter informações sobre produtos e serviços, contribuindo para uma série de 

ODS. 

O relatório expõe a importância da indústria móvel e como ela tem impactado 

cada um dos ODS da Agenda 2030 da ONU. Chama a atenção que a tecnologia 

móvel fornece a bilhões de pessoas seus principais meios de acesso à internet e 

a uma infinidade de serviços que melhoram a vida em educação, saúde e finanças, 

e serve como o eixo da economia digital e um catalisador para a transformação 

em diferentes setores. 

As principais descobertas contidas no relatório sobre o impacto nos ODS são 

as seguintes: 

a) O maior impacto foi no ODS 9, impulsionado pelo al-

cance da cobertura móvel em todo o mundo. De acordo 

com a GSMA, desde 2015, a população que vive em áreas 

sem cobertura móvel caiu de 1,8 bilhão para 400 milhões no 

final de 2022; 

b) Desde 2015, quase 2 bilhões de pessoas obtiveram acesso à internet por 

meio de um dispositivo móvel, com cerca de 4,5 bilhões de pessoas – ou 

57% da população mundial – conectadas até o final de 2022; 

c) Houve progresso para reduzir as disparidades 

na adoção da internet móvel entre diferentes 

segmentos de usuários, apoiando a contribui-

ção da indústria para os ODS 5 e 10; 

d) Há informação de que o uso da internet móvel apresentou 

um aumento de 710 milhões desde 2015 para 1,5 bilhão de pessoas em 

2022, sendo que 61% das mulheres em países de baixa e média renda es-

tão usando a internet móvel, representando um aumento de 470 milhões 

desde 2017 para 1,4 bilhão de pessoas em 2022; 

e) O maior nível de melhoria foi no ODS 4, com 2,3 bilhões de 

pessoas (42% dos assinantes de telefonia móvel) usando 

dispositivos móveis para acessar informações educacionais 
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para si ou para seus filhos, que representa um aumento de 1,6 bilhão de 

indivíduos desde 2015. 

f) Foram 6 bilhões de pessoas (49% dos assinan-

tes de telefonia móvel) usaram serviços finan-

ceiros móveis em 2022, um aumento de 1,6 bi-

lhão desde 2015, possibilitando auxiliar os indi-

víduos a administrar melhor suas finanças e a 

criar oportunidades de emprego, contribuindo para os ODS 1 e 8. 

É digno de destaque no relatório que, apesar dessa evolução relativa aos dis-

positivos móveis, ainda há um grande potencial que pode ser explorado. Isso 

porque, se nada for feito e considerando a trajetória atual, além dos diversos fa-

tores ocorridos no mundo nos últimos anos (como a crise global do custo de vida, 

os conflitos e a pandemia da Covid-19), a indústria atingirá apenas 76% de seu 

impacto potencial total nos 17 ODS até 2030. 

Por isso, chama atenção para a necessidade de as operadoras de telefonia 

móvel colaborarem com governos, reguladores e a comunidade internacional, a 

fim de aumentar o ritmo e a escala da contribuição do setor e liberar esse poten-

cial inexplorado. Devem ser ressaltadas as seguintes ações: 

a) Alterar políticas para dar suporte a níveis sustentáveis de investimento em 

infraestrutura de banda larga móvel; 

b) Alavancar o papel da comunidade internacional, agências da ONU e ban-

cos multilaterais de desenvolvimento para priorizar o investimento no de-

senvolvimento digital;  

c) Impulsionar o uso de soluções móveis por todos os segmentos da popu-

lação e empresas; e  

d) Promover e usar a inovação habilitada para dispositivos móveis para en-

frentar os desafios sociais. 
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A GSMA salienta o impacto global da indústria móvel em soluções de conec-

tividade para políticas públicas, alcançando os ODS da Agenda 2030 da ONU. 

Abaixo, as ações destacadas para o Brasil:   

 

Fonte: https://sdgexplorer.gsma.com/  

https://sdgexplorer.gsma.com/
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2 

Análise do Setor de 

Telecomunicações no Brasil 

2.1. As políticas de telecomunicações no Brasil 

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 atribuiu à União a exclusividade na 

exploração dos serviços de telecomunicações, permitindo que isso fosse reali-

zado diretamente ou por meio de concessões a empresas sob controle estatal, 

como as do Sistema Telebras. No entanto, uma emenda à constituição de 15 de 

agosto de 1995 trouxe mudanças significativas ao permitir que a exploração dos 

serviços de telecomunicações e de radiodifusão sonora e de sons e imagens pu-

desse ser realizada diretamente pela União ou por meio de autorização, conces-

são ou permissão a outras entidades. Além disso, estipulou a necessidade de uma 

lei para regulamentar a organização dos serviços de telecomunicações, incluindo 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais. 

Assim, após um caminho de discussão no Congresso Nacional do Brasil, apro-

vou-se a denominada Lei Geral de Telecomunicações (LGT), que estabeleceu 

como principais objetivos a quebra do monopólio estatal e a introdução da com-

petição no setor. Isso visava atrair investimentos, melhorar a infraestrutura e a 

qualidade dos serviços, universalizar o acesso aos serviços básicos e criar um ór-

gão regulador independente, a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 



White Paper Agenda 2030 e o 

Setor de Telecomunicações: 

Estratégias e Boas Práticas para promover os Ob-

jetivos de Desenvolvimento Sustentável 

 

 
38 de 107 

A Exposição de Motivos nº 231/MC da LGT, datada de 10 de dezembro de 1996, 

destaca esses pontos fundamentais: 

A necessidade de adotar uma regulamentação que permita que as opera-

doras possam reagir rapidamente aos imperativos do mercado e da evo-

lução tecnológica, oferecendo assim toda a gama de serviços de teleco-

municações exigida pela sociedade, não significa que não se deva conferir 

peso adequado ao papel social das telecomunicações. Num país como o 

Brasil, com grau inadequado de atendimento à demanda, deve continuar 

sendo um objetivo central da política governamental a oferta à sociedade 

de serviços básicos de telecomunicações em toda a extensão do seu terri-

tório, de forma não discriminatória, com atributos uniformes de disponi-

bilidade, acesso e conectividade, e a preços satisfatórios. 

De uma forma ampla, o que se pretende é criar condições para que o pro-

gresso das tecnologias da informação e das comunicações possa efetiva-

mente contribuir para mudar, para melhor, a maneira de viver das pessoas. 

Para isso, é necessário que o arcabouço regulatório de telecomunicações 

evolua de modo a colocar o usuário em primeiro lugar; o usuário deverá 

ter liberdade de escolha e receber serviços de alta qualidade, a preços 

acessíveis. Isso somente será possível em ambiente que estimule a com-

petição dinâmica, assegure a separação entre o organismo regulador e os 

operadores, e facilite a interconectividade e a interoperabilidade das redes. 

Tal ambiente permitirá ao consumidor a melhor escolha, por estimular a 

criação e o fluxo de informações colocadas à sua disposição por uma 

grande variedade de fornecedores. 

Com relação às obrigações de universalização do acesso, havia a previsão de 

que elas variariam ao longo do tempo, à medida que os objetivos fossem atingi-

dos. Assim, as metas específicas de serviço universal deveriam ser modificadas 

periodicamente para se adaptar às condições de cada momento. 
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O Decreto nº 2.534, de 2 de abril de 1998, aprovou o Plano Geral de Outorgas 

de Serviços de Telecomunicações prestado no regime público (PGO), que estabe-

lece o Serviço Telefônico Fixo Comutado (telefonia fixa) como o único serviço de 

telecomunicações a ser prestado simultaneamente nos regimes público e pri-

vado. Posteriormente, o Decreto nº 6.654, de 20 de novembro de 2008, substituiu 

o PGO aprovado em 1998. A assinatura dos primeiros Contratos de Concessão 

do STFC em 1998, renovados em 2006 com vigência até 2025, consagrou a exe-

cução do regime público atrelado ao STFC, advindo do sistema Telebrás. 

Assim, o acesso à telefonia fixa foi universalizado no país inicialmente medi-

ante obrigações de atendimento de metas de implantação de Telefones de Uso 

Público e acessos individuais. Posteriormente, essa universalização foi ampliada 

pela oferta de infraestrutura de backhaul em municípios que não possuíam essa 

rede de transporte, a qual dá suporte à prestação do serviço de telefonia fixa e 

de banda larga, além de outros serviços. 

As telecomunicações passaram por transformações significativas devido à 

grande evolução tecnológica. Entre as alterações que chamam mais atenção, des-

tacam-se: i) a popularização do serviço móvel (celular); ii) a expansão expressiva 

da conectividade à Internet, tanto por meios fixos quanto por meios móveis e 

sem fio; e iii) modernização e convergência das redes, permitida pela evolução 

dos equipamentos de informática com um aumento de capacidade gigantesco. 

Toda essa evolução foi acompanhada por políticas públicas de inclusão digital, 

focadas principalmente na ampliação da conectividade da população.  

Esse histórico tem início no Plano Nacional de Banda Larga (PNBL), criado pelo 

Decreto nº 7.175, de 12 de maio de 2010, que estabeleceu uma das primeiras 

políticas públicas nacionais de inclusão digital com foco na melhoria e na expan-

são da conexão à internet em alta velocidade. Buscava-se a massificação do 
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acesso a serviços de conexão à internet em banda larga, com a finalidade de levar 

internet de alta velocidade a 40 milhões de pessoas e conexão a 4 mil municípios.  

A finalidade era acelerar o desenvolvimento econômico, promover a inclusão 

digital, reduzir as desigualdades sociais e regionais, ampliar os serviços de go-

verno eletrônicos, capacitar a população para o uso de tecnologias da informação 

e aumentar a autonomia tecnológica e a competitividade brasileiras. Contudo, 

em 2014, apesar dos esforços o cenário, infelizmente, não havia mudado tanto. 

Apenas pouco mais de 27 milhões de pessoas possuíam o serviço e somente 600 

municípios estavam conectados, não chegando perto das metas planejadas. 

Em seguida, no ano de 2016, instituiu-se o Programa Brasil Inteligente, por 

meio do Decreto nº 8.776, de 11 de maio de 2016, o qual tinha por objetivo a 

universalização do acesso à internet, ampliar a cobertura para vilas e aglomerados 

rurais por meio de banda larga móvel e aumentar a capacidade satelital em banda 

larga para fins civis. 

Após, em 2018, publicou-se o Decreto nº 9.612, de 17 de dezembro de 2018, 

que dispôs sobre políticas públicas de telecomunicações, revogando os progra-

mas anteriores. Por meio dele, a política de banda larga no Brasil passou a ter um 

tratamento diferenciado, pois se passou a promover:  

a) o acesso às telecomunicações em condições econômicas que viabilizassem 

o uso e a fruição dos serviços, por meio da expansão do acesso à internet 

em banda larga, com qualidade e velocidade adequadas, e de sua amplia-

ção em áreas onde a oferta fosse inadequada, tais como áreas urbanas 

desatendidas, rurais ou remotas;  

b) a inclusão digital, para garantir à população o acesso à rede e a sistemas e 

serviços baseados em tecnologias da informação e comunicação (TIC), ob-

servadas as desigualdades sociais e regionais; e 

c) um mercado de competição ampla, livre e justa. 
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Com isso, o cenário mudou consideravelmente. O Brasil conta hoje com mais 

de 53,3 milhões de acessos de banda larga fixa5, 263,5 milhões de acessos de 

telefonia móvel e 243,6 milhões de acessos de banda larga móvel6.  

 

Apesar de todos esses esforços, ainda há muito o que fazer. Isso porque todas 

essas conquistas não foram suficientes para resolver os problemas advindos da 

exclusão digital no Brasil. 

Nesse ponto, chama-se atenção o Plano Estrutural de Redes de Telecomuni-

cações – PERT7, que contém o diagnóstico do atendimento com banda larga no 

país, a fim de possibilitar que a Anatel identifique se existe infraestrutura capaz 

de atender as demandas em cada região, para permitir a adoção de ações efetivas 

de qualidade, de ampliação do acesso, de disponibilização de espectro, de estí-

mulo à competição, dentre outras. 

Além do diagnóstico descritivo do conjunto de infraestrutura, o PERT demons-

tra com clareza quais são as lacunas nas redes de transporte e de acesso em todo 

o país, apresenta a relação de projetos de investimentos capazes de suprir as 

deficiências identificadas no diagnóstico e as possíveis fontes de financiamentos 

a serem utilizados pelo Poder Público para a execução de tais projetos. 

 

5 BRASIL. Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel. Dados Abertos. Banda Larga Fixa. Disponível 
em https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/acessos/banda-larga-fixa . Acesso em: 08 dez. 2024 

6 BRASIL. Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel. Dados Abertos. Telefonia Móvel. Disponível em 
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/acessos/telefonia-movel . Acesso em: 08 dez. 2024 

7 Previsto no art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/acessos/banda-larga-fixa
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/acessos/telefonia-movel
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A sua edição mais recente8, com dados do último trimestre de 2022, traz um 

panorama atualizado das telecomunicações no Brasil, com o seguinte diagnós-

tico:  

a) A quantidade de acessos móveis apresentou estabilidade ao longo dos 

últimos 5 anos, com tendência de estabilização em torno dos 100% de 

penetração, acompanhando a média mundial. O mercado móvel apresenta 

um amadurecimento das ofertas, com ampliação do serviço pós-pago, que 

ultrapassou o serviço pré-pago (quando inclui pessoas jurídicas), e com 

83,81% dos terminais com acesso à banda larga (4G e 5G); 

b) As seguidas quedas entre os serviços de telecomunicações de uso residen-

cial (TV e Telefonia Fixa), não afetaram o crescimento do serviço de banda 

larga fixa (SCM) que apresenta evolução constante ao longo dos anos, al-

cançando 23,9% de penetração, em linha com a média mundial, mas ainda 

distante dos países desenvolvidos; 

c) Houve grande evolução na quantidade de acessos de fibra óptica, que re-

presentam 74,4% dos acessos totais, com impacto positivo na média naci-

onal de velocidade (contratada) que alcançou, em 2023, 335 Mbps. Os 

acessos de banda larga fixa com mais de 34 Mbps de velocidade já somam 

90% dos acessos totais; 

d) No que diz respeito à infraestrutura de telecomunicações, a rede de 

backhaul/backbone de fibras óticas que atendia, em 2015, a 48,2% dos mu-

nicípios, atendeu, em 2024, 76,5%, chegando a 4.363 municípios brasilei-

ros. A atual rede de backhaul de fibra ótica conecta municípios que repre-

sentam 94,3% da população brasileira; 

e) A rede móvel está concentrada em 3 grandes grupos de telecomunicações 

(Claro, Tim e Vivo) e atinge 100% das sedes dos municípios brasileiros. A 

tecnologia 4G está presente em 5.570 municípios (100% do total dos mu-

nicípios); 

f) Para além da cobertura da área urbana das sedes dos municípios, existem 

21.525 localidades que não são sedes de município e que são mapeadas 

 

8 BRASIL. Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel. Plano Estrutural de Redes de Telecomunicações 
– PERT. Disponível em https://www.gov.br/anatel/pt-br/dados/infraestrutura/pert . Acesso em: 14 dez. 
2024 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/dados/infraestrutura/pert
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pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. O levantamento 

aponta a existência de serviço móvel 4G ou superior em 14.831 localida-

des. 

g) No Brasil, há 122.216 km de rodovias federais. A cobertura móvel 4G al-

cança 70,4% do total dessas rodovias. Já a cobertura 5G está disponível 

em 15.551 km das rodovias. 

O Plano igualmente elenca as lacunas existentes a partir do diagnóstico. É 

digno de menção que, apesar da grande penetração do serviço móvel em toda a 

sociedade brasileira, permanece a desigualdade de acesso, principalmente nos 

estados das Regiões Norte e Nordeste do país. 

Expõe que a velocidade média da banda larga ainda é desigual entre os esta-

dos brasileiros e a disponibilidade de banda larga fixa em alta velocidade é muito 

superior nos municípios que são atendidos por backhaul com tecnologia de fibra 

ótica. 

Complementa que, ao todo, são 1.207 municípios sem backhaul de fibra ótica, 

sendo a maioria deles nas regiões Norte e Nordeste, além dos municípios na re-

gião norte do estado de Minas Gerais. No serviço móvel pessoal, apesar de se 

notar uma significativa diversidade de ofertantes, observou-se, em dezembro de 

2023, três grandes grupos, Telefônica Brasil (Vivo), Telecom Américas (Claro) e 

Telecom Itália (TIM), com atuação nacional, respondendo por 96,4% do total de 

assinantes. 

Salienta, ainda, que a cobertura móvel em rodovias federais é bastante desi-

gual entre as regiões do país. Explica que estados como o Amazonas, Roraima, 

Amapá e Acre, apesar de um avanço importante sobre os anos anteriores, ainda 

possuem uma cobertura muito baixa de 4G nas estradas federais, prejudicando o 

desenvolvimento regional. 

Assim, a partir dessas lacunas, o PERT identifica as seguintes fontes de finan-

ciamento para a expansão do acesso à banda larga: 
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a) Revisão do modelo de concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado – 

STFC: alteração na Lei Geral de Telecomunicações para permitir a conver-

são do atual modelo de concessão do STFC para autorização, gerando um 

saldo de recursos que pode ser investido em projetos de banda larga; 

b) Termos de Ajustamento de Conduta – TAC; 

c) Venda ou renovação de radiofrequências: imposição de obrigações volta-

das à expansão da tecnologia móvel em áreas sem atendimento diagnos-

ticadas; 

d) Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST: com 

a aprovação da Lei nº 14.109, de 16 de dezembro de 2020, a utilização 

desses recursos para a expansão da banda larga tornou-se viável; 

e) Saldos decorrentes da instalação de redes de transporte (backhaul): os sal-

dos decorrentes da substituição de obrigações estabelecidas no Plano Ge-

ral de Metas de Universalização – PGMU (Postos de Serviço Multifacilida-

des, backhaul, orelhões) foram direcionados à implantação de infraestru-

tura de transporte (backhaul) nos termos do Decreto nº 10.610, de 27 de 

janeiro de 2021 – PGMU V; e 

f) Obrigações de fazer: a Agência pode impor às prestadoras obrigações de 

fazer, em substituição à aplicação de multas. 

Para além da expansão da infraestrutura de conectividade, ligada particular-

mente ao ODS 9 - Construir infraestruturas resilientes, promover a industrializa-

ção inclusiva e sustentável e fomentar a inovação, há outro fator preponderante 

que está na ordem do dia da Anatel e do Governo Brasileiro: as denominadas 

habilidades digitais. 

Como se sabe, o Brasil tem avançado na transformação digital da economia, 

dos serviços públicos e de negócios, sendo considerado o segundo país líder em 

governo digital do mundo pelo Banco Mundial9. Esse progresso resulta da 

 

9 BRASIL. Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos. Disponível em https://www.gov.br/gover-
nodigital/pt-br/noticias/brasil-e-reconhecido-como-segundo-lider-em-governo-digital-no-mundo . 
Acesso em: 14 dez. 2024 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/noticias/brasil-e-reconhecido-como-segundo-lider-em-governo-digital-no-mundo
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/noticias/brasil-e-reconhecido-como-segundo-lider-em-governo-digital-no-mundo
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priorização do tema pelo governo do Brasil ao longo dos anos, atualmente con-

solidado na Estratégia Brasileira para Transformação Digital - Ciclo 2022-2026 e 

na Estratégia Federal de Governo Digital para o período 2024 a 2027. 

Assim, em junho de 2024, a Anatel publicou um estudo sobre as habilidades 

digitais com foco no Brasil10, mas igualmente incluindo o contexto mundial. O 

estudo enfatiza a urgência de promover habilidades digitais para que os cidadãos 

brasileiros possam aproveitar plenamente os recursos tecnológicos e as políticas 

públicas de transformação digital, sobretudo considerando a posição de lide-

rança do país em governo digital. 

O estudo traça um panorama comparativo entre a realidade brasileira e os 

indicadores de outros países divulgados pela União Internacional de Telecomu-

nicações (UIT), destacando as lacunas de habilidades digitais em subgrupos es-

pecíficos, levando em conta fatores como raça, gênero, faixa etária, região geo-

gráfica e renda.   

Com base na implementação do projeto estratégico de alfabetização digital, 

contido no do Plano Estratégico da Anatel 2023-2027, expõe a necessidade de 

promover as habilidades digitais para que “os cidadãos brasileiros possam usufruir 

plenamente dos recursos digitais e das políticas públicas de transformação digital 

disponíveis, principalmente considerando a liderança do Brasil em governo digital”. 

Esse tema ganha ainda mais relevância ao se considerar que as habilidades 

digitais fazem parte dos ODS, com o objetivo de aumentar em âmbito mundial a 

proporção de pessoas com habilidades digitais básicas e intermediárias até 2030. 

A meta da Anatel é de elevar para 30% a proporção de pessoas acima de 10 anos 

com habilidades digitais intermediárias até 2027.  

 

10 BRASIL. Agência Nacional de Telecomunicações. Disponível em https://www.gov.br/anatel/pt-br/assun-
tos/noticias/anatel-publica-estudo-sobre-habilidades-digitais-com-foco-no-brasil-e-seu-contexto-mun-
dial . Acesso em: 15 dez. 2024 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/anatel-publica-estudo-sobre-habilidades-digitais-com-foco-no-brasil-e-seu-contexto-mundial
https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/anatel-publica-estudo-sobre-habilidades-digitais-com-foco-no-brasil-e-seu-contexto-mundial
https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/noticias/anatel-publica-estudo-sobre-habilidades-digitais-com-foco-no-brasil-e-seu-contexto-mundial
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O estudo conclui que o Brasil ainda enfrenta um longo caminho para se posi-

cionar entre as 20 economias mais desenvolvidas em termos de habilidades digi-

tais. Além disso, destaca que, entre os países que compõem o G20, o Brasil ocupa 

a terceira posição em todos os níveis de habilidade, ficando abaixo de México e 

China, por exemplo. 

Sugere, ainda, que ações específicas e pontuais devem ser realizadas com os 

seguintes nichos da população: i) crianças e idosos; ii) mulheres e meninas; iii) 

regiões Norte e Nordeste; iv) população residente em áreas rurais; e v) população 

preta, amarela ou indígena. 

Com base nesses dados, a Anatel poderá desenvolver novos projetos e pro-

gramas para mitigar as desigualdades sociais e digitais, como já tem feito. E, nesse 

aspecto, o experimentalismo institucional pode contribuir significativamente na 

melhoria desses indicadores, impactando diretamente os ODS, especialmente o 

Objetivo 4 – Educação de qualidade, que busca garantir o acesso à educação 

inclusiva, de qualidade e equitativa, além de promover oportunidades de apren-

dizagem ao longo da vida para todos. Da mesma forma, o Objetivo 10 – Redução 

das Desigualdades, ao garantir que mais pessoas tenham acesso a oportunidades 

digitais e aos benefícios da economia digital.  

Apresentado esse direcionamento das políticas públicas no Brasil (conectivi-

dade, infraestrutura e habilidades digitais), convém demonstrar algumas ações e 

iniciativas no Brasil a elas relacionadas e que contribuem para o atingimento dos 

ODS da Agenda 2030 da ONU.  

2.2. Obrigações de Fazer 

A obrigação de fazer (ODF) é uma medida destinada a atender interesses pú-

blicos que transcendem a simples arrecadação de recursos. Por meio dela, o ente 

público tem a capacidade de identificar e priorizar, com base em critérios de 
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conveniência e oportunidade, as localidades ou públicos que necessitam de me-

lhorias em qualidade e cobertura de serviços. 

A imposição de penas pecuniárias, resultantes de multas, frequentemente leva 

as entidades reguladas a buscarem diversas formas, incluindo judiciais, para evitar 

o pagamento. A ODF, como instrumento de política pública, tem a capacidade de 

incentivar o cumprimento de decisões da Anatel e demais reguladores, com vistas 

a atender as reais necessidades da população, especialmente em comunidades 

mais carentes. 

Isso ocorre porque a regulação do setor de telecomunicações é continua-

mente influenciada pelo surgimento de novas tecnologias, impondo ao regulador 

a necessidade de exercer uma vigilância constante sobre os cenários em evolução 

ao longo do tempo, garantindo que a regulamentação permaneça eficaz e rele-

vante. 

Portanto, ao administrador compete o cuidado de avaliar prospectivamente, 

diante das escolhas possíveis, qual delas seria a mais apta a incrementar o bem-

estar da população brasileira como um todo. 

Nota-se que, apesar de sua natureza sancionatória, a obrigação de fazer pos-

sui uma certa discricionariedade referente ao objeto que será executado. A esco-

lha do administrador público deve ser devidamente motivada e avaliada sob a 

perspectiva da adequação ao interesse público. Em outras palavras, enquanto a 

sanção pecuniária é fixa, a sanção de obrigação de fazer pode oferecer um con-

junto de opções para alcançar o fim público, com base em critérios de conveni-

ência e oportunidade, desde que o valor pecuniário associado seja observado. 

Segundo a doutrina de Juliana PALMA (2010, p. 168) "direitos pecuniários, po-

testade sancionadora e atos de autorização são, portanto, exemplos de objeto ple-

namente transacionáveis pelo Poder Público. Essa interpretação mostra-se 
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plausível na medida em que o princípio da indisponibilidade do interesse público 

não caracteriza impeditivo à atuação administrativa consensual". 

A Anatel nos procedimentos que envolvem a concessão tem prestigiado a hi-

pótese de solução de consenso, abordagem alinhada com o ODS 16, que trata 

de promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentá-

vel, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, 

responsáveis e inclusivas em todos os níveis. 

Como exemplo, a Anatel, sob a liderança do Conselheiro Alexandre Freire, re-

alizou tratativas com prestadoras de serviços de telecomunicações para, por meio 

de obrigações de fazer, implementar políticas públicas para a efetivação dos di-

reitos sociais das mulheres em situação de vulnerabilidade.  

Conforme destacado, a transformação de multas pecuniárias em obrigações 

de fazer é um instrumento crucial de conciliação e responsabilização, que pode 

ser empregado para fomentar o bem-estar social e o progresso inclusivo na na-

ção. Portanto, representa uma chance para o ente público envolver nessas inicia-

tivas com base nas necessidades particulares de um grupo específico de indiví-

duos em situação de vulnerabilidade. 

No Brasil, um público específico mereceu a atenção da Agência: mulheres em 

situação de vulnerabilidade social, particularmente aquelas que sofreram violên-

cia ou que são refugiadas. Isso ocorre porque a vulnerabilidade social, quando 

ligada ao gênero, apresenta desafios extras para o progresso feminino. 

“A Obrigaça o de Fazer pode ser utilizada como forma de financia-

mento para as polí ticas pu blicas necessa rias ao atingimento dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustenta vel” – Alexandre Freire 
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De acordo com a 4ª Edição do Relatório Visível e Invisível: a vitimização de 

mulheres no Brasil11, publicado em 2023, referente a eventos ocorridos ao longo 

de 2022, mostra que 28,9% das mulheres relatam ter sido vítimas de algum tipo 

de violência ou agressão, tendo sido a maior prevalência já verificada na série 

histórica, conforme figura abaixo: 

 

Esses dados, conforme mencionado no relatório, evidenciam um aumento das 

agressões sofridas pelas mulheres no Brasil. Dentre as formas de violência men-

cionadas, as agressões verbais lideraram com 23,1%, seguidas por perseguições 

(13,5%), ameaças (12,4%), agressões físicas como chutes, socos e empurrões 

(12,4%), ofensas sexuais (9%), ameaças com facas ou armas de fogo (5,4%), agres-

sões físicas como golpes ou tentativas de estrangulamento (5,1%), ferimentos 

causados por objetos lançados (4,2%) e esfaqueamentos ou disparos (1,6%). 

O documento Refúgio em Números 202412, que está na sua 9ª edição, apre-

senta dados sobre a situação de refúgio no Brasil. Trata-se de uma publicação 

 

11 BRASIL. Fórum Brasileiro de Segurança Pública. Disponível em: https://forumseguranca.org.br/wp-con-
tent/uploads/2023/03/visiveleinvisivel-2023-relatorio.pdf . Acesso em 07 dez. 2024 

12 BRASIL. Observatório das Migrações Internacionais. Disponível em: https://portaldeimigra-
cao.mj.gov.br/images/Obmigra_2020/OBMIGRA_2024/Ref%C3%BAgio%20em%20N%C3%BAmeros%20-
%209ed/Ref%C3%BAgio%20em%20N%C3%BAmeros%209%20edicao%20-%20final.pdf Acesso em: 8 dez 
2024 

https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2023/03/visiveleinvisivel-2023-relatorio.pdf
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2023/03/visiveleinvisivel-2023-relatorio.pdf
https://portaldeimigracao.mj.gov.br/images/Obmigra_2020/OBMIGRA_2024/Ref%C3%BAgio%20em%20N%C3%BAmeros%20-%209ed/Ref%C3%BAgio%20em%20N%C3%BAmeros%209%20edicao%20-%20final.pdf
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anual do Comitê Nacional para Refugiados (Conare), elaborada pelos pesquisa-

dores do Observatório das Migrações Internacionais (OBMigra), que fornece uma 

análise detalhada da situação de refúgio no Brasil. O objetivo é fornecer uma 

visão geral do fenômeno do refúgio no Brasil, acompanhar a temática estatisti-

camente e dar maior destaque às pessoas refugiadas e aos requerentes de reco-

nhecimento da condição de refugiado que residem no país. 

De acordo com o referido documento, do total de 58.600 pessoas que solici-

taram reconhecimento da condição de refugiado em 2023, 24.319 solicitações 

são de mulheres. O que corresponde a 41,5% do total. 

A tabela abaixo apresenta a proporção de solicitações de reconhecimento da 

condição de refugiado, por sexo: 

 

Fonte: Anuário Refúgio em Números 2024 - CONARE 

A partir desses dados, citam-se as considerações finais presentes na publica-

ção anual do Comitê Nacional para Refugiados (Conare): 

O ano de 2023 reafirma ainda um cenário de transformações do ponto de 

vista da caracterização demográfica do panorama do refúgio no Brasil. As 



White Paper Agenda 2030 e o 

Setor de Telecomunicações: 

Estratégias e Boas Práticas para promover os Ob-

jetivos de Desenvolvimento Sustentável 

 

 
51 de 107 

últimas edições do anuário Refúgio em Números vem chamando atenção 

para as alterações no perfil demográfico das pessoas solicitantes de refú-

gio no Brasil a partir de um processo de feminização e rejuvenescimento 

da população solicitante de reconhecimento da condição de refugiado, 

assim como de refugiados reconhecidos no País. A exemplo do que foi 

observado para o ano de 2022, quando a 8ª edição do anuário dedicou 

maior atenção a esses aspectos, os dados analisados no presente relatório 

corroboram que há aumento do volume de solicitações de refúgio por 

mulheres e, também, por crianças e adolescentes. 

Com as transformações demográficas que se processam, urge reavaliar 

e/ou redirecionar políticas públicas para uma realidade estruturada a 

partir da maior presença de mulheres, assim como de crianças e ado-

lescentes na composição das pessoas solicitantes de refúgio e refugi-

adas. Assim, renova-se a urgência de aprimorar políticas públicas a 

fim de garantir acesso amplo à informação e aos instrumentos de pro-

teção social básica.  

As mulheres, de forma geral, enfrentam desigualdades de gênero históricas e 

estruturais que limitam seu acesso a direitos fundamentais, como educação, em-

prego e saúde. Os dados reforçam o fato de que esse desequilíbrio pode ser ainda 

mais acentuado para mulheres em situação de vulnerabilidade, especialmente 

aquelas que sofrem violência de gênero ou estão em situação de refúgio. Sua 

exclusão social e econômica é alimentada por um conjunto de fatores inter-rela-

cionados, incluindo discriminação de gênero, falta de oportunidades e ausência 

de redes de apoio. 

É notável que mulheres em situação de violência enfrentam mais dificuldade 

em acessar serviços de apoio e inserção no mercado de trabalho. Por outro lado, 

mulheres em situação de refúgio lidam com o desafio adicional da xenofobia e a 

dificuldade de reconhecimento de suas qualificações. Diante desse cenário, que 

justifica a priorização de políticas específicas para esse público, a promoção de 
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programas de qualificação direcionados a esses grupos pode ser uma ferramenta 

decisiva para a inclusão e o rompimento desses ciclos de vulnerabilidade. 

No dia 11 de outubro de 2024, o Grupo de Trabalho de Empoderamento de 

Mulheres do G20 encerrou suas atividades sob a presidência brasileira. O encon-

tro resultou em um Chair Statement sobre Igualdade de Gênero e Empodera-

mento de Mulheres, reconhecendo que meninas e mulheres em todo o mundo 

enfrentam desigualdades específicas devido ao gênero. Além disso, destacou que 

elas eram agentes de mudança e desempenhavam um papel significativo na to-

mada de decisões, na liderança e no enfrentamento dos desafios globais. De 

acordo com nota publicada no site do Ministério das Mulheres, as recomenda-

ções trazidas no documento orientaram a declaração de líderes discutida pelos 

presidentes e presidentas dos membros do G20, na reunião de cúpula que ocor-

reu nos dias 18 e 19 de novembro de 2024, na cidade do Rio de Janeiro. 

Particularmente no âmbito da igualdade de gênero e autonomia econômica, 

houve comprometimento para: 

a) garantir a igualdade de oportunidades e do tratamento no local de traba-

lho para reduzir a diferença salarial entre homens e mulheres; 

b) reconhecer o potencial empreendedor de todas as mulheres; 

c) promover o papel da educação de qualidade, inclusiva e responsiva ao 

gênero na conquista da igualdade de gênero; 

d) salientar a importância do acesso das mulheres às tecnologias digitais; 

e) a inserção das mulheres no comércio internacional; 

f) o cuidado como trabalho não remunerado, que sobrecarrega principal-

mente as mulheres e que deve ser compartilhado por pessoas de todos os 

setores da sociedade; e 

g) desenvolver políticas que promovam um maior ingresso, permanência, 

avanço e liderança de mulheres e meninas em profissões e trajetórias de 

carreira nas quais as mulheres permanecem sub-representadas, como nos 
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campos da Ciência, Tecnologia, Engenharia e Matemática (STEM) e na Eco-

nomia. 

Nesse contexto, a conversão de sanção de multa em um compromisso de ca-

pacitação para mulheres em situação de vulnerabilidade, incluindo aquelas que 

enfrentam violência e as refugiadas, é uma ação estratégica que alia responsabi-

lidade regulatória a uma intervenção social significativa, totalmente alinhada aos 

ODS da Agenda 2030, particularmente aos seguintes:  

 

A capacitação e o acesso às tecnologias surgem como alguns dos instrumen-

tos mais eficazes para transformar realidades, permitindo que as mulheres con-

quistem autonomia financeira, maior dignidade e perspectivas de futuro, ali-

nhando-se às conclusões do Grupo de Trabalho de Empoderamento de Mulheres 

do G20 e aos ODS da Agenda 2030. 

Outro aspecto a ser ressaltado sobre esse tema é que, ao exercer seu papel 

de órgão regulador, a Anatel promove e garante que o setor de telecomunicações 

seja democrático. Assim, é por meio do desenvolvimento e capacitação de habi-

lidades digitais que as pessoas podem efetivamente se beneficiar da conectivi-

dade significativa. Isso lhes permite aproveitar todas as facilidades para buscar 

emprego, desenvolver novas cadeias de negócios, alcançar autonomia e apoio ao 

desenvolvimento escolar dos filhos, entre outros benefícios. 
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2.3. As ações das empresas de telecomunicações no Brasil 

As empresas brasileiras parecem estar empenhadas em seguir as premissas da 

Agenda 2030, divulgando de forma ampla e transparente as diversas ações e me-

didas que têm realizado.  

As prestadoras de telecomunicações, como sabido, vêm desempenhando pa-

pel fundamental na sociedade contemporânea por meio de oferecimento de ser-

viços de natureza essencial, como telefonia fixa e móvel, internet banda larga, TV 

por assinatura, dentre outros serviços que necessitam de transmissão de da-

dos. Por outro lado, sua atuação está intimamente ligada às questões de susten-

tabilidade, sendo certo que referidas empresas enfrentam desafios relacionados 

ao uso de recursos naturais, ao impacto ambiental de suas operações e à neces-

sidade de inovação para atender a uma demanda cada vez mais crítica e crescente 

por conectividade.  

É fundamental destacar algumas empresas do setor e suas iniciativas alinhadas 

aos ODS da Agenda 2030. Para a seleção dos exemplos apresentados, adotaram-

se critérios objetivos que refletem tanto seu impacto quanto sua relevância no 

setor de telecomunicações, especialmente no fomento aos ODS.   

Em primeiro lugar, considerou-se a escala e representatividade das empre-

sas, priorizando aquelas com ampla participação de mercado e uma base signifi-

cativa de clientes, uma vez que suas práticas sustentáveis tendem a gerar impac-

tos mais abrangentes tanto no setor quanto na sociedade. Além disso, foram le-

vadas em conta iniciativas concretas e verificáveis, ou seja, programas estrutu-

rados e bem documentados voltados aos ODS, permitindo uma análise consis-

tente de suas contribuições. Por fim, buscou-se garantir a diversidade de abor-

dagens, incluindo diferentes estratégias e modelos de atuação em sustentabili-

dade, de modo a oferecer uma visão ampla das práticas adotadas no setor.   
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Vale ressaltar que esta não é uma lista exaustiva. À medida que novas iniciati-

vas sejam implementadas e mais informações se tornem disponíveis, outras em-

presas do setor podem e devem ser consideradas em futuras edições deste do-

cumento. Dessa forma, o White Paper pretende ser um instrumento dinâmico e 

inclusivo, acompanhando continuamente os avanços e as melhores práticas na 

promoção da sustentabilidade no setor de telecomunicações. 

Nesse sentido, destacam-se algumas empresas setoriais e suas medidas e 

ações relacionadas com os ODS da Agenda 2030.  

A prestadora Vivo possui uma página na inter-

net13 demonstrando suas diversas iniciativas 

que buscam a sustentabilidade em seus diver-

sos negócios.  

Em destaque, há ações voltadas à conscientização de seus consumidores para 

a prática e adesão de medidas mais sustentáveis, como, por exemplo, o uso da 

digitalização de seus negócios para aproximar os clientes e educá-los para a pro-

moção de um consumo responsável.  

A prestadora participa do pacto global da ONU no Brasil desde 2015, sendo 

os ODS da Agenda 2030 uma das estratégias de sustentabilidade. Para tanto, em 

2023, a partir de um estudo de impacto relacionado à referida Agenda, a empresa 

atualizou os ODS, dividindo-os em categorias de impactos Muito Alto, Alto e Mé-

dio, justamente para priorizar suas ações nessa temática. 

A educação para o consumo é outra medida de relevante impacto, tornando 

o ambiente digital cada vez mais seguro para seus consumidores. Por meio de 

campanhas educativas, vídeos com linguagem simples e diversas campanhas, 

 

13VIVO. Sustentabilidade. Disponível em: https://vivo.com.br/a-vivo/sustentabilidade. Acesso em: 7 jan. 
2025.  

https://vivo.com.br/a-vivo/sustentabilidade
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essa educação para o consumo vem disseminando conhecimento acessível para 

os consumidores.  

Em nome da transparência, a prestadora divulga relatórios anuais de suas 

ações e medidas relativas à sustentabilidade desde 2015. Outra medida é a pro-

dução de campanha educativa demonstrando que diversas ações podem ser evi-

tadas para reduzir a emissão de carbono, como, por exemplo, a realização de 

videoconferência ao invés de deslocamento físico para um encontro pessoal.  

A prestadora igualmente apresenta suas ações de 

sustentabilidade em sua página na internet14. Des-

taca que tem a sustentabilidade como valor, es-

tando comprometida com o equilíbrio dos interes-

ses econômicos, ambientais e sociais.  

No aspecto ambiental, a Claro desenvolve projetos como o “Claro recicla”, “bi-

kes elétricas” e “paperless”. No aspecto social, atua por meio do Instituto Claro, 

que promove ações voltadas para a diversidade e inclusão, conexão voluntária, 

inovação e transparência social. Já no aspecto governança, destacam-se o com-

pliance, o código de ética, a LGPD, iniciativas anticorrupção e um portal de de-

núncia.   

Chama a atenção o papel do Instituto Claro, que tem a missão de conectar as 

pessoas e criar impactos relevantes por meio de investimentos sociais alinhados 

aos serviços prestados pelo Grupo. Exemplos disso incluem iniciativas na área da 

educação, promoção da cidadania, desenvolvimento de planos e aula e promo-

ção da conexão para áreas, localidades ou grupos específicos.  

 

14 CLARO. Sustentabilidade. Disponível em: https://www.claro.com.br/institucional/sustentabilidade. 
Acesso em: 6 jan. 2025.   

https://www.claro.com.br/institucional/sustentabilidade
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Além disso, é digno de menção os seus parceiros estratégicos, alinhando-se 

ao ODS 17 – Parcerias e meios de implementação: 

a)  Pacto Global Rede Brasil: signatária; 

b) UNICEF: parceria em projeto que produz e testa tecnologias educacionais 

para o desenvolvimento de currículos específicos direcionados a adoles-

centes em situação de atraso escolar em regiões vulneráveis no Brasil; 

c) ONU: reconhecida pelo Department of Global Communications (DGC).  

Em relação ao grupo TIM, observa-se que ele pro-

move diversas iniciativas para destacar a susten-

tabilidade de seus negócios15.  

 A prestadora tem o Instituto TIM, fundado em 2013, cuja missão é atuar na de-

mocratização do conhecimento, da ciência e da tecnologia, utilizando a inovação 

como alavanca da transformação.  

A atuação se baseia em quatro premissas: ensino, inclusão, aplicações tecno-

lógicas e trabalho.  O instituto tem como objetivo fortalecer o investimento da 

TIM no aspecto social da Companhia, promovendo o desenvolvimento humano 

e contribuindo para a estratégia ESG corporativa.  

A Tim trabalha em sua agenda da sustentabilidade promovendo iniciativas 

como a possibilidade de descarte de lixo eletrônico em suas lojas. No eixo ambi-

ental, estimula a conscientização ambiental de seus funcionários e clientes, de-

senvolvendo ações para a otimização do uso de recursos naturais.  

Assim como as demais empresas do setor, a TIM é signatária do Pacto Global, 

comprometendo-se com a promoção dos direitos humanos, trabalho, meio am-

biente e combate à corrupção.   

 

15 TIM BRASIL. Sustentabilidade. https://www.tim.com.br/sobre-a-tim/sustentabilidade. Acesso em: 12 
jan. 2025.  

https://www.tim.com.br/sobre-a-tim/sustentabilidade


White Paper Agenda 2030 e o 

Setor de Telecomunicações: 

Estratégias e Boas Práticas para promover os Ob-

jetivos de Desenvolvimento Sustentável 

 

 
58 de 107 

A Algar16 se destaca pelo compromisso com o 

desenvolvimento sustentável, integrando prá-

ticas voltadas à proteção ambiental e ao uso 

responsável dos recursos naturais em seu modelo de atuação.  

Um dos pilares dessa atuação é a preservação e o uso sustentável de florestas 

nativas, incluindo iniciativas na Amazônia. Além disso, o grupo busca constante-

mente modernizar sua gestão e fortalecer sua governança, considerando as di-

mensões social, cultural, ambiental e financeira.  

No campo social, investe em programas que geram impacto positivo na soci-

edade, incentivando seus colaboradores a participarem de atividades voluntárias. 

A empresa valoriza a diversidade e mantém um compromisso genuíno com o 

bem-estar de seus associados, clientes e comunidades.  

Na esfera da governança, a transparência é um diferencial, refletida no reco-

nhecimento do grupo com quatro prêmios ABRASCA pelo melhor relatório anual 

de sustentabilidade. Esse documento, disponível no site da prestadora desde 

2008, reforça o compromisso com a prestação de contas e a responsabilidade 

socioambiental.  

Para consolidar e ampliar suas iniciativas sustentáveis, a Algar conta com uma 

assessoria especializada em sustentabilidade, responsável pela coordenação das 

ações socioambientais e pelo alinhamento com entidades externas, como a pró-

pria ONU. Essa equipe também gerencia certificações e promove uma cultura or-

ganizacional voltada ao engajamento e à sustentabilidade. 

 

16 ALGAR TELECOM. Sustentabilidade. Disponível em: https://algartelecom.com.br/sustentabilidade. 
Acesso em: 2 fev. 2025.  

https://algartelecom.com.br/sustentabilidade
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A prestadora Brisanet17 desempenha um 

papel de grande relevância na universaliza-

ção das telecomunicações na Região Nor-

deste do Brasil. Para tanto, tem atuado de forma alinhada com os princípios ESG, 

destacando sua transição para fontes renováveis de energia, apresentando uma 

economia de R$ 1,8 milhão com a recuperação de equipamentos eletrônicos e 

mapeamento de forma contínua de indicadores para redução de impacto ambi-

ental.   

Outro ponto de grande relevância é a prática de igualdade salarial, em cum-

primento à Lei nº 14.611, de 4 de julho de 2023, além da adoção de práticas de 

inclusão e diversidade. A Brisanet divulgou em sua página na internet o relatório 

de sustentabilidade de 2023, apresentando de forma transparente temas como 

governança, desempenho econômico, aspectos sociais e meio ambiente.   

Especificamente sobre o meio-ambiente, apresenta dados e informações so-

bre temas como futuro sustentável, gestão de energia, gestão de água, emissões 

de gases de efeito estufa (GEE) e gestão de materiais e resíduos.  

 

A prestadora destaca que desde 2000 é signatária do pacto 

global das Nações Unidas e desde 2016 fez a adesão ao mo-

vimento nacional ODS Nós Podemos.  

A partir dessas iniciativas, a Ligga promove o crescimento econômica com foco 

em sua responsabilidade social, investindo em ações que promovam a sustenta-

bilidade, o respeito ao meio ambiente, as relações de trabalho e os direitos hu-

manos. Tudo isso alinhado aos princípios estabelecidos no Pacto Global. 

 

17 BRISANET. Sustentabilidade. Disponível em: https://ri.brisanet.com.br/a-companhia/sustentabilidade. 
Acesso em: 5 jan. 2025.  

https://ri.brisanet.com.br/a-companhia/sustentabilidade
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Observa-se na página da internet da prestadora diversos artigos relacionados 

a sustentabilidade18, como: Energia limpa e acessível: o que é e como funciona?; 

Dia do empreendedorismo feminino: importância e desafios no Brasil; Ligga 

Energy: o que é e como economizar até 20% na conta de luz.  

Como visto, as prestadoras setoriais no Brasil estão focadas em desenvolver e 

praticar ações de sustentabilidade, com vistas a redução da pegada de carbono, 

a promoção da economia circular, a eficiência energética em infraestruturas, o 

desenvolvimento de tecnologias para sustentabilidade e a responsabilidade so-

cial.  

É interessante observar que essas empresas têm trabalhado em ações para 

despertar a consciência de seus consumidores quanto ao uso de plataformas di-

gitais, buscando mitigar os riscos inerentes ao próprio negócio. Um outro aspecto 

importante é a preocupação com a transparência, evidenciada pela disponibiliza-

ção de relatórios de sustentabilidade acessíveis ao público em geral.   

Em resumo, as prestadoras de telecomunicações desenvolvem um papel es-

tratégico na construção de um futuro mais sustentável, não apenas no sentido 

ambiental, mas igualmente no apoio à inclusão e ao desenvolvimento social e 

econômico por meio da inovação tecnológica e da promoção de soluções de 

baixo impacto. 

O desafio agora é criar indicadores que possam ser utilizados para incentivar 

ainda mais o setor nessa tarefa. E a Anatel tem se debruçado sobre essa tarefa.  

Em janeiro de 2024, a Agência instituiu um Grupo de Trabalho (GT) para acom-

panhar as medidas adotadas pelas prestadoras relacionadas à agenda ESG. O ob-

jetivo desse grupo será definir índices de desempenho e critérios para promoção 

de uma classificação entre as prestadoras de telecomunicações de acordo com 

 

18 LIGGA TELECOM. O pacto global na Ligga. https://liggavc.com.br/blog/ligga/o-pacto-global-na-ligga/. 
Acesso em 4 de jan. 2025  

https://liggavc.com.br/blog/ligga/o-pacto-global-na-ligga/
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as ações realizadas quanto aos compromissos ESG. A medida ficou prevista no 

novo Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomuni-

cações (RGC), que passará a vigorar em setembro de 2025. 

A introdução da temática ESG pela Anatel, proposta pelo conselheiro Alexan-

dre Freire, destaca a necessidade de alinhamento da Agência aos ODS da Agenda 

2030 da ONU. A Agenda 2030 da ONU serve como referência mundial na formu-

lação e implementação de políticas públicas e na promoção de direitos sociais. 

Para impulsionar esse alinhamento, a Anatel deve buscar definir índices de de-

sempenho e critérios para promoção de uma classificação entre as prestadoras 

de acordo com as ações realizadas quanto aos compromissos ambientais, sociais 

e de governança corporativa. 

Além disso, a Agência estabeleceu uma parceria recente com o Banco Intera-

mericano de Desenvolvimento (BID) para promover investimentos verde e boas 

práticas ambientais, alinhadas à agenda Environmental, Social and Governance 

(ESG) no setor de telecomunicações.  

A iniciativa mencionada, que será abordada posteriormente neste White Pa-

per, busca oferecer insumos para a criação do índice ESG para o setor de teleco-

municações, conforme já discutido. O Banco oferecerá apoio ao regulador brasi-

leiro para a realização de diagnóstico e desenho de ações de incentivo ao inves-

timento climático sustentável no setor de telecomunicações, por meio da contra-

tação de empresa de consultoria especializada. 

2.4. Ações e iniciativas da Anatel 

Além das iniciativas já reportadas, a Anatel realizou outras que contribuíram 

para a implementação da Agenda 2030 no Brasil e que podem servir de exemplo 

para organizações públicas e privadas ao redor do mundo. 
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2.4.1. Regulamento sobre o uso e compartilhamento de postes 

Em 2023, a Anatel aprovou o regulamento sobre compartilhamento de postes 

entre distribuidoras de energia elétrica e prestadoras de serviços de telecomuni-

cações. A aprovação desse normativo promoveu uma evolução na aderência das 

ações da Agência aos ODS, à ideia de cidades resilientes e ao Marco de Ações de 

Sendai, desenvolvidos no âmbito da Organização das Nações Unidas. 

A proposta foi apresentada ao Conselho Diretor da Agência pelo Conselheiro 

Alexandre Freire, que salientou que a regulamentação teve como finalidade lidar 

com o uso precário de insumos (postes) de infraestruturas críticas – as redes de 

distribuição de energia e as redes de telecomunicações – que acabam ficando 

mais comprometidas esse estado de irracionalidade, ao que devem ser acrescen-

tadas a piora na qualidade do meio ambiente urbano e os diversos eventos aci-

dentes que lesionam, ou, ainda, vitimam fatalmente diversas pessoas, em razão 

de seu uso desordenado. 

Foram ainda estabelecidas regras gerais de compartilhamento de postes entre 

distribuidoras de energia elétrica e prestadoras de serviços de telecomunicações, 

com critérios a serem obedecidos quando da instalação de equipamentos, como 

limites e distâncias mínimas, pontuando a necessidade de identificação desses 

equipamentos. 

Assim, a regulamentação aprovada foi um passo necessário na reversão do 

distanciamento histórico entre a realidade vivenciada pelos brasileiros e os valo-

res e princípios promovidos pela ONU nas ações ora mencionadas para a promo-

ção de sua dignidade enquanto cidadãos, consumidores e usuários dos serviços 

regulados. 

2.4.2. Conectividade na região Amazônica 

O lançamento de cabo óptico subfluvial pelos leitos dos rios na região ama-

zônica, com o objetivo de integrar completamente o Projeto Amazônia 
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Conectada (PAC) ao Programa Amazônia Integrada e Sustentável (PAIS). Tal inici-

ativa está proporcionando a instalação de redes de acesso e metropolitanas, for-

necendo acesso à internet em alta velocidade para a população e instituições 

daquela região.  

A conectividade pode oferecer 

novas oportunidades econômi-

cas, especialmente para a popu-

lação ribeirinha e áreas rurais da 

região, ao permitir o acesso a in-

formações, mercados e serviços 

financeiros. A expansão da infra-

estrutura de telecomunicações é 

essencial para integrar essas populações à economia digital. 

Sobre essa iniciativa, é digno de menção o papel atuante do conselheiro dire-

tor Alexandre Freire, que propôs ao Conselho Diretor da Anatel que se constasse 

como fundamento da decisão o atendimento aos ODS da Agenda 2030 da ONU, 

uma vez que a implantação de fibras ópticas na Amazônia contribuiria significa-

tivamente para diversos desses objetivos, especialmente os relacionados à Indús-

tria, Inovação e Infraestrutura (ODS 9), à Erradicação da Pobreza (ODS 1), à Edu-

cação de Qualidade (ODS 4), ao Desenvolvimento Econômico Sustentável (ODS 

8), à Vida na Terra (ODS 15), à Redução das desigualdades (ODS 10) e à Saúde e 

Bem- Estar (ODS 3). 

Em sua manifestação, acolhida integralmente pelo Conselheiro Vicente 

Aquino, lembrou que as decisões da Agência precisam estar pautadas pelos ODS, 

alinhadas aos objetivos da 28ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das 

Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC) – COP28 e às diretrizes do 
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Marco de Sendai para fortalecer a resiliência global contra eventos extremos, as 

quais deveriam ser observadas na implantação de fibra óptica na Amazônia. 

Por essas razões, propôs que a entidade responsável pela implantação dos 

cabos fizesse um diálogo com os órgãos IBAMA, ICMBio, IPHAN e órgãos esta-

duais e municipais correlatos, no sentido de forta-

lecer o atendimento dos objetivos da Agenda 2030 

nas fases subsequentes da implantação do projeto. 

Isso porque o diálogo com os órgãos ambientais 

competentes reforçaria a importância da observân-

cia da Agenda 2030, principalmente quanto à meta 

17.7, que visa promover o desenvolvimento, a 

transferência, a disseminação e a difusão de tecno-

logias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condi-

ções favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme 

mutuamente acordado, e à meta 17.17, que visa incentivar e promover parcerias 

públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência 

das estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias. 

Assim, a Anatel passou a direcionar seu caminho aos objetivos da COP28, uma 

vez que se encontram intrinsecamente relacionadas às questões ambientais, so-

ciais e tecnológicas ligadas à mudança climática e à sustentabilidade. 

2.4.3. Compartilhamento de informações com outras instituições 

Ainda no âmbito dessas iniciativas, cita-se uma que vai além da conectividade: 

a troca de dados entre a Anatel e o Ministério da Saúde para uso na Pesquisa do 

Sistema de Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças Crônicas por 

Inquérito Telefônico (Vigitel). Esse sistema é um importante instrumento para o 

monitoramento de indicadores de saúde no Brasil, permitindo conhecer a situa-

ção de saúde da população e planejar ações e programas que reduzam a 
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ocorrência e a gravidade de determinadas doenças, melhorando, assim, a saúde 

da população.  

2.4.4. Ampliação do acesso à internet nas escolas em regiões vulneráveis 

É importante ressaltar que iniciativas do setor de telecomunicações igual-

mente proporcionam o alcance do Objetivo 4 - Educação de Qualidade, uma vez 

que a conectividade é fundamental para garantir o acesso à educação de quali-

dade. Plataformas de e-learning e recursos educacionais digitais são, por exem-

plo, essenciais para reduzir a lacuna educacional em comunidades remotas e ca-

rentes.   

A Anatel, por exemplo, tem trabalhado na ampliação do acesso à internet em 

escolas de regiões menos favorecidas por meio do Grupo de Acompanhamento 

do Custeio a Projetos de Conectividade de Escolas (GAPE). O objetivo do grupo 

é viabilizar a consecução de projetos de conectividade de escolas públicas de 

educação básica, garantindo a qualidade e a velocidade necessárias para o uso 

pedagógico das Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs). No projeto-

piloto, 177 escolas em 10 municípios foram conectadas, beneficiando mais de 30 

mil alunos com um pacote de conectividade.   

Soma-se a isso que, em resposta à catástrofe ambiental que assolou o Estado 

do Rio Grande do Sul no Brasil no início de 2024, a Agência, após atuação do 

Conselheiro Alexandre Freire, aprovou medida estratégica de priorização e ante-

cipação da conexão de escolas em municípios afetados pela calamidade, alinhada 

aos ODS. Diante de um cenário devastador, com centenas de municípios enfren-

tando interrupções em serviços essenciais, houve a necessidade de adaptar os 

recursos e cronogramas do projeto, priorizando o atendimento das escolas pú-

blicas do Estado. 

Essa decisão incluiu a antecipação de 170 escolas públicas em municípios em 

situação de calamidade e outras 404 escolas de outras etapas do projeto, 
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totalizando um investimento de mais de 70 milhões de reais (US$ 12mi). Essa 

ação emergencial assegura o acesso à educação e à tecnologia para as comuni-

dades mais afetadas, sem comprometer o cronograma nacional do projeto. 

Assim, a Anatel fortaleceu a capacidade das comunidades de enfrentar e se 

recuperar de desastres naturais, reafirmando o compromisso do Brasil com a 

construção de um futuro mais resiliente e sustentável para todos. 

A ação buscou restabelecer as atividades educacionais nas áreas atingidas e 

criar oportunidades socioeconômicas, além de reduzir as desigualdades e pro-

mover o desenvolvimento sustentável na região afetada.  

2.4.5. Obrigações de investimento em áreas desassistidas 

Outra iniciativa recente foi a conversão de multas no valor total de R$ 

15.938.030,45, aplicadas à determina prestadora pela Anatel no âmbito de dois 

processos sancionatórios em obrigações de investimento em áreas desassistidas. 

As obrigações consistiram na instalação de estações radiobase 4G em localidades 

ainda desprovidas dessa tecnologia e na ampliação de redes de alta capacidade 

em fibra óptica em localidades fora da sede dos municípios, que ainda não pos-

suíam essa tecnologia, preferencialmente em comunidades indígenas e quilom-

bolas, com o objetivo de prover essa infraestrutura.   

A conectividade promovida pela decisão da Agência 

permitirá a inserção econômica das comunidades e 

contribuirá para o registro e disseminação das tra-

dições locais para o mundo. Além disso, servirá 

como ferramenta de combate às agressões ao meio 

ambiente em áreas de preservação. Nesse aspecto, 

amplia-se o alcance dos ODS da Agenda 2030, colabo-

rando diretamente com o Objetivo 10 – Redução das Desigualdades, pois a in-

clusão digital promovida por essas obrigações tem o efeito de empoderar e 
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promover a inclusão social, econômica e política daquelas comunidades, além de 

cooperar para a erradicação da pobreza em todas as suas formas.  

2.4.6. Equidade de gênero 

Destaca-se, ainda, iniciativas focadas em contribuir 

para o Objetivo 5 – Igualdade de gênero. A Anatel re-

conhece a importância de promover um ambiente se-

guro, alinhando-se à Convenção para a Eliminação de 

todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, e 

está comprometida em apoiar a defesa da mulher con-

tra a violência. As ações da Agência estão focadas na 

equidade de gênero, com ênfase em medidas de empoderamento feminino.  

A primeira medida a ser referenciada é a inclusão de uma mulher em duas das 

três listas de substituição para apreciação do presidente da República para a for-

mação da lista tríplice definitiva para escolha de substitutos para vaga no Conse-

lho Diretor da Anatel.  

Inicialmente, os superintendentes foram escolhidos por ordem de antiguidade 

no cargo. Contudo, o Conselheiro Alexandre Freire, a partir do § 2º do art. 10 da 

Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000 (Dispõe sobre a gestão de recursos humanos 

das Agências Reguladoras) e de precedentes dentro da quadra constitucional no 

Brasil, propôs que o nome da superintendente Cristiana Camarate igualmente 

estivesse presente na última vaga da lista. Em sua fundamentação, o Conselheiro 

mencionou publicação da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Eco-

nômico (OCDE), relativo à necessidade de se promover a igualdade de gênero, 

bem como à meta 5.5 do Objetivo 5 de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 

2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), relacionado à garantia de parti-

cipação plena e efetiva das mulheres e à igualdade de oportunidades para a 
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liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 

pública. 

Com isso, a Anatel buscou ser fonte de inspiração para outros órgãos da Ad-

ministração Pública Federal, provocando uma transformação cultural em setores 

e áreas nas quais a liderança feminina deve prosperar. Para o Conselheiro, é im-

portante evoluir no tratamento do tema para que, futuramente, a Anatel se apro-

xime dos standards estabelecidos na Resolução nº 525/2023, do Conselho Naci-

onal de Justiça (órgão do Poder Judiciário brasileiro), que criou uma política de 

alternância de gênero para aferição do merecimento para promoção de magis-

trados e acesso aos Tribunais de 2º grau. 

Assim, a partir desse exemplo, é possível desenvolver uma interpretação mais 

inclusiva nas instituições para que determinado quantitativo de cargos de lide-

rança seja composto exclusivamente por mulheres, aumentando significativa-

mente o nível de adesão aos ODS da Agenda 2030. 

Outra medida digna de menção é foi a formatação do Programa Anatel de 

Intercâmbio Acadêmico em Ecossistema Digital (P@ed) pelo Centro de Altos Es-

tudos em Comunicações Digitais e Inovações Tecnológicas (Ceadi), que tem como 

presidente o Conselheiro Alexandre Freire.  

O Programa foi voltado a estudantes de graduação ou pós stricto sensu em 

Administração, Ciência da Computação, Ciência Política, Direito, Economia, Enge-

nharia Elétrica, Matemática e Probabilidade e Estatística, e compreendeu a parti-

cipação em palestras e atividades de imersão orientada junto às diversas áreas da 

Agência, que ocorreram no mês de julho de 2024. 

O Programa selecionou 20 estudantes. Do total, 25% dessas vagas foram des-

tinadas à mitigação de vulnerabilidades crônicas na sociedade brasileira. Além da 

distribuição por Regiões, critérios específicos de seleção por raça, gênero e outras 

condições específicas serão levados em consideração. Foram três vagas 
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destinadas a pessoas pretas ou pardas, uma vaga destinada a pessoas com defi-

ciência e uma vaga para mulher chefe de família monoparental com pelo menos 

um filho menor de seis anos de idade na data da publicação do Edital; indígena; 

ou vítima de violência doméstica ou sexual. 

Além de observar esses aspectos, a seleção dos candidatos observou a equi-

dade de gênero e, como novidade, todas as referências bibliográficas recomen-

dadas tiveram participação autoral feminina. De acordo com o presidente do Ce-

adi, a inclusão de referências bibliográficas de mulheres em processos seletivos 

públicos foi relevante para promover uma perspectiva mais equitativa e abran-

gente no conhecimento, valorizando a produção intelectual feminina. Assim, ao 

destacar a relevância da produção intelectual feminina, a Agência pode servir de 

modelo para iniciativas semelhantes, refletindo a riqueza da diversidade de pers-

pectivas. 

Outras medidas podem ser citadas nesse tópico, tais como:  

a) Ações de paridade de gênero na composição de participantes de eventos 

culturais e educacionais realizados pelo CEADI;  

b) A confirmação, pelo Conselho Diretor, de multa a prestadora de serviços 

de telecomunicações por ter agido de forma desidiosa no atendimento e 

na prestação de informações a autoridades policiais e judiciais, necessárias 

à proteção de mulheres em risco;  

c) Parceria da Anatel na maratona Americas Girls Can Code, iniciativa da 

União Internacional de Telecomunicações (UIT), com o objetivo de desper-

tar o interesse de meninas e mulheres para o estudo e carreiras em tecno-

logias;  

d) Aprovação, na sessão ordinária anual de 2023 do Conselho da UIT, de pro-

posta do Brasil junto a outros países para o aprimoramento das ações 
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voltadas ao endereçamento das questões de empoderamento e inclusão 

de mulheres;  

e) A realização do Programa de Liderança Feminina que busca promover dis-

cussões sobre barreiras invisíveis e crenças culturais que dificultam a as-

censão feminina e a diversidade no corpo executivo;  

f) A existência de um Fórum de Diversidade, Equidade e Inclusão no âmbito 

da Agência, com o objetivo de tornar a Anatel um espaço com mais repre-

sentatividade para os diversos modos de ser de uma pessoa no mundo.  

2.4.7. Sistema de envio de alertas de emergência  

Destaca-se a implantação da tecnologia Cell Broadcast, em parceria com o 

Ministério das Comunicações (MCom) e o Ministério da Integração e Desenvolvi-

mento Regional (MIDR), que já está em operação em estados do Sul e Sudeste 

do Brasil desde 4 de dezembro de 2024. 

O novo sistema de envio de alertas da Defesa Civil Nacional do Brasil é uma 

ferramenta destinada ao envio de alertas de emergência para pessoas localizadas 

em áreas com risco iminente. Esses alertas são georreferenciados com base nos 

polígonos definidos pelas Estações Rádio Base (ERBs) e se sobrepõe no celular a 

qualquer outra função que estiver sendo utilizada quando for enviado. 

A ação da Anatel está aderente e implementa o Arcabouço de Sendai, o 

acordo internacional mais amplo sobre redução de risco de desastres, obser-

vando ainda os ODS relacionados a tornar as cidades seguras e resilientes e vol-

tado à adoção urgente de combater a mudança climática e seus impactos.  
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O projeto-piloto foi apresentado pelo Conselheiro 

Alexandre Freire no painel “Conectividade Digital e 

Tecnologias para a Iniciativa Alertas Antecipados 

para Todos”, estruturado pela Organização Meteo-

rológica Mundial, durante a COP28, que teve a par-

ticipação do vice-secretário Geral da União Interna-

cional de Telecomunicações (UIT), Tomas Lama-

nauskas, da diretora geral das Associação Global de Operadores de Satélites 

(GSOA) e representantes de vários atores do setor de tecnologia e meio ambiente.  

2.4.8. Inclusão de critérios ESG em editais de radiofrequência  

No final de 2024, a Agência aprovou a inclusão de critérios ESG como requi-

sitos obrigatórios nos editais de radiofrequências, fortalecendo o seu compro-

misso com a sustentabilidade e a governança responsável no setor de telecomu-

nicações. A iniciativa foi liderada pelo conselheiro Alexandre Freire, que propôs a 

incorporação desses requisitos ao Conselho Diretor da Anatel a partir de um di-

álogo construtivo e colaborativo com o setor regulado e com as áreas internas 

da Agência.  

Assim, alinhando os processos regulatórios da Anatel a padrões internacionais 

de sustentabilidade, inclusão digital e inovação tecnológica, fez constar na 

Agenda Regulatória 2025-2026 e ao Plano de Atribuição, Destinação e Distribui-

ção de Faixas de Frequências (PDFF) a previsão de critérios ESG. Como exemplo, 

cita-se a incorporação desses requisitos no edital para a faixa de 6425-7125 MHz, 

reforçando o compromisso da Agência com o desenvolvimento sustentável e a 

modernização do setor. 

Essa iniciativa, particularmente, pode servir de exemplo de uma construção 

conjunta para o alcance de uma série de metas dos ODS, alinhada a um direcio-

namento normativo específico.  
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Observando-se essa e as demais iniciativas, pode-se afirmar que elas se mol-

daram a partir das demandas da população e das rápidas inovações do setor de 

telecomunicações. Tecnológicas ou não, surgiram a partir de projetos iniciais e, 

ao longo do tempo, foram ganhando ou podem ganhar escala.  

Dessa forma, têm potencial de servirem de modelo para outros setores, dada 

sua capacidade de replicabilidade e adaptação a diferentes necessidades e cená-

rios, assegurando uma contínua adaptação para alcançar os ODS da Agenda 

2030.  
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3 

Colaboração 

interinstitucional: 

a interação com outros 

setores e instituições 

A colaboração interinstitucional tem se mostrado uma estratégia indispensá-

vel para enfrentar os complexos desafios globais e locais do século XXI, especial-

mente no contexto da Agenda 2030 da ONU. O Objetivo de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) 17, que trata do fortalecimento das parcerias para a implemen-

tação dos demais ODS, destaca a importância da cooperação entre governos, or-

ganizações internacionais, setor privado, academia e sociedade civil para alcançar 

o desenvolvimento sustentável. 

A articulação entre diferentes setores e instituições possibilita a ampliação da 

capacidade de formulação e execução de políticas 

públicas e, ainda, promove a troca de conheci-

mentos, recursos e experiências. Parcerias inte-

rinstitucionais são, dessa forma, fundamentais 

para construir soluções inovadoras e sustentá-

veis, capazes de atender às demandas sociais, 

econômicas e ambientais de maneira integrada. 
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Esta sessão apresenta experiências de parcerias estratégicas estabelecidas 

pela Anatel com instituições como o Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID), a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), a Universidade Fede-

ral de Santa Catarina (UFSC) e a Unesco. Essas iniciativas exemplificam como a 

sinergia entre diferentes atores pode potencializar os resultados das ações em 

prol do desenvolvimento sustentável, com foco no fortalecimento de capacida-

des institucionais, na inovação tecnológica e na inclusão social. Espera-se eviden-

ciar o papel transformador da cooperação institucional no avanço das metas glo-

bais da Agenda 2030. 

3.1. Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) 

Em 2024, a Anatel e o BID celebraram parceria estratégica voltada à promoção 

de investimento verde e boas práticas ambientais, alinhadas à agenda Environ-

mental, Social and Governance (ESG) no setor de telecomunicações. A proposta 

inicial é que o Banco apoie a Agência no diagnóstico e desenho de ações de 

incentivo ao investimento climático sustentável no setor de telecomunicações. 

Entre outros produtos, a iniciativa busca oferecer insumos para a criação do 

índice ESG para o setor de telecomunicações. Por meio da parceria, será oferecido 

apoio para a realização de diagnóstico e desenho de ações de incentivo ao in-

vestimento climático sustentável no setor de telecomunicações, por meio da con-

tratação de empresa de consultoria especializada. 

Nesse aspecto, o BID buscará identificar interessados em prestar serviços de 

consultoria objetivando: i) estudos de diagnóstico da realização de investimento 

climático no setor de telecomunicações do Brasil; ii) benchmark internacional de 

ações de promoção do investimento climático no setor de telecomunicações; iii) 

proposta de plano de ação contendo framework de atividades a serem desem-

penhadas pela Anatel para promoção do investimento climático e propostas de 

regulamentação e de contribuição sobre o tema para fóruns internacionais; e iv) 
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apoio para implementação de projeto piloto de um Selo e um Prêmio Anatel BID 

de investimento climático. 

Não é a primeira vez que o BID e Anatel celebram uma parceria. No projeto 

Crowdsource for Digital Connecitivity in Brazil (C2DB4)19, datado de 2021, buscou-

se identificar demanda não atendida por serviços de banda larga fixa e móvel em 

todo o território brasileiro com uma granularidade que pode variar de 30x30 me-

tros até 600x1.200 metros. Para isso, foram utilizados instrumentos de análise de 

dados e metodologias que combinam variáveis socioeconômicas, dados de 

crowdsourcing e critérios técnicos para identificar áreas de demanda não aten-

dida, agrupá-las e, por fim, estimar o custo para conectá-las. 

 

Fonte: https://c2db-idb-gis.hub.arcgis.com/  

Ao reduzir a assimetria de informações, a plataforma permite o desenho de 

políticas públicas de acesso à internet e a ampliação da infraestrutura de conec-

tividade, bem como a criação de um ambiente mais propício para investidores 

 

19 BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID). Crowdsourcing for Digital Connectivity in Bra-
zil (C2DB). Disponível em: https://c2db-idb-gis.hub.arcgis.com/. Acesso em: 11 dez 2024.  

https://c2db-idb-gis.hub.arcgis.com/
https://c2db-idb-gis.hub.arcgis.com/
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interessados em ampliar suas redes e atender a demanda não atendida pelo ser-

viço. É uma ferramenta robusta para se pensar políticas públicas de conectividade 

por meio de dados existentes.  

3.2. Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 

Em março de 2024, teve início uma parceria inédita entre a Anatel, por meio 

do seu Centro de Altos Estudos em Comunicações Digitais e Inovações Tecnoló-

gicas (Ceadi), e a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), instituição 

responsável por regular, supervisionar e fiscalizar a prestação de serviços e a ex-

ploração da infraestrutura de transportes no Brasil.  

Trata-se da realização conjunta do evento Infraconnect, que teve como obje-

tivo gerar conhecimento qualificado para a formação da agenda regulatória co-

mum das agências sobre conectividade, infraestrutura e sustentabilidade para o 

desenvolvimento dos setores e do país.  

O trabalho conjunto entre as agências permitiu pensar em como a conectivi-

dade pode ser uma aliada na proposição e desenvolvimento de grandes projetos 

de infraestrutura, tendo como fio condutor os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentáveis da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas. Serve como 

uma alavanca para discussão do tema junto ao setor regulado e contribui para o 

diagnóstico a ser utilizado na construção da agenda de conectividade e inovação 

entre a ANTT e ANATEL, com foco na melhoria do setor de transportes no Brasil. 

Como consequência, houve a idealização do Prêmio Infraconnect para valori-

zar instituições que adotam boas práticas de telecomunicações, infraestrutura e 

conectividade. Buscou-se reconhecer e promover práticas inovadoras que utili-

zam a conectividade como ferramenta essencial para a transformação digital e o 

desenvolvimento socioeconômico sustentável. Além disso, procura-se dar visibi-

lidade a iniciativas que impulsionam o Brasil na vanguarda das soluções 
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tecnológicas, com impactos diretos na qualidade de vida da população e na mo-

dernização dos serviços públicos e privados.  

A premiação foi dividida em três categorias:   

a) Conectividade e infraestrutura para Gestão de Crises: projetos e ações vol-

tadas para gestão de crise em que a conectividade e infraestrutura viabili-

zaram melhorias e efeitos socioeconômicos.   

b) Conectividade e infraestrutura nas Rodovias: projetos e ações voltadas 

para infraestrutura de transportes em que a conectividade e infraestrutura 

viabilizaram melhorias e efeitos socioeconômicos.   

c) Conectividade e infraestrutura para Logística Multimodal: projetos e ações 

voltadas para a logística multimodal em que a conectividade e infraestru-

tura viabilizaram melhorias e efeitos socioeconômicos.  

No mundo atual, é impossível pensar em qualquer modelo de negócio que 

prescinda de conectividade. A parceria, portanto, promove sinergia entre duas 

importantes áreas: infraestrutura de transportes e conectividade, podendo ser re-

plicada para outras áreas essenciais.  

3.3. Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) 

No ano de 2024, a Anatel celebrou a primeira parceria com foco específico no 

aculturamento dos ODS da Agenda 2030 da ONU. Firmado com a Universidade 

Federal de Santa Catarina (UFSC), este acordo tem por objetivo conceber, desen-

volver e implementar o Programa Anatel-S, com a missão de promover a sensi-

bilização em prol da sustentabilidade em Telecomunicações, alinhando as ações 

da Anatel aos ODS.  

A parceria terá os seguintes objetivos específicos:   

a) Conceber a Trilha de Sensibilização e Aculturamento: projetar uma trilha 

de sensibilização e aculturamento organizacional com foco no setor de 

telecomunicações.  
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b) Produzir os Conteúdos de Educação Digital: definir e desenvolver os con-

teúdos educacionais para serem aplicados na trilha de sensibilização e 

aculturamento com foco no setor de telecomunicações.  

c) Instrumentalizar a aprendizagem acerca da identificação e classificação de 

iniciativas de sustentabilidade no setor de telecomunicações: desenvolver 

uma ferramenta educacional para ser utilizada na trilha de sensibilização e 

aculturamento, com o objetivo de identificar iniciativas em sustentabili-

dade no setor de telecomunicações e contextualizá-las quanto à aderência 

aos ODS da Agenda 2030.  

d) Realizar a Ação de Sensibilização e Aculturamento: introduzir os conteúdos 

de educação digital na Plataforma Moodle da Anatel e disponibilizá-los 

para seus funcionários e colaboradores, bem como realizar o conjunto de 

5 (cinco) seminários presenciais, na Anatel, incluindo os encontros de aber-

tura e encerramento do projeto.  

e) Desenvolver Produção Intelectual: com base na pesquisa técnico-científica, 

de natureza transdisciplinar prevista para o projeto, gerar itens de produ-

ção bibliográfica com ênfase em sustentabilidade em telecomunicações.  

A expectativa é que, em 2025, os servidores da Anatel estejam aculturados na 

Agenda 2030, com a possibilidade de replicação do modelo, uma vez que a par-

ceria prevê a entrega dos seguintes produtos: 

a) Trilha de Sensibilização e Aculturamento em Sustentabilidade em Teleco-

municações a partir de 2 (dois) cursos digitais e 5 (cinco) seminários pre-

senciais;   

b) Produtos de P&D com entrega de produção bibliográfica e objetos de 

aprendizagem; e  

c) Instrumento Educacional para Identificação e Classificação de Iniciativas 

em ODS no Setor de Telecomunicações. 
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3.4. Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ci-

ência e a Cultura (UNESCO) 

O ano de 2024 marcou a celebração de mais uma parceria entre a Anatel, a 

Agência Brasileira de Cooperação (ABC) do Ministério das Relações Exteriores 

(MRE) do Brasil e a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e 

a Cultura (Unesco). O acordo de cooperação técnica envolve o tema conectivi-

dade significativa e inteligência artificial. 

Em relação à conectividade significativa, o objetivo imediato do acordo é atuar 

sobre grupos vulneráveis que possuem dificuldades na realização de atividades 

na internet por falta de habilidades digitais. Espera-se que as iniciativas a serem 

adotadas no âmbito da cooperação técnica resultem no aumento da capacidade 

e confiança de idosos e jovens para realizar atividades online. 

No que diz respeito à inteligência artificial, a meta é promover seu uso res-

ponsável e produtivo pelos atores do ecossistema digital. Como resultados espe-

rados, espera-se a difusão das boas práticas de IA no ecossistema digital, o esta-

belecimento de um modelo de governança que garanta o uso ético dessa tecno-

logia e o desenvolvimento de um órgão regulador com capacidades elevadas de 

atuação no cenário de interrelação entre IA e telecomunicações. 

O desenvolvimento das habilidades digitais é uma prioridade para os gover-

nos, uma vez que é essencial para que as pessoas mais vulneráveis possam usu-

fruir dos benefícios que a tecnologia pode proporcionar. Isso inclui o acesso a 

serviços, informações, educação e ao exercício pleno da cidadania.  

A parceria buscará benchmarking nacionais e internacionais, proporcionando 

uma visão ampla sobre os temas.  
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4 

Recomendações estratégicas  

4.1. Ciências comportamentais para atuação regulatória 

Até certo tempo atrás, os estudos sobre como as pessoas tomavam decisões 

- seja como cidadãos, consumidores, empreendedores ou trabalhadores - par-

tiam do pressuposto que essas decisões seriam devidamente informadas e que 

teriam condições de realizar escolhas de acordo com suas preferências e bem-

estar. Assim, a pessoa que detivesse as informações necessárias já estaria apta a 

tomar as melhores decisões.  

A esse respeito, as teorias econômicas clássicas presumem que a pessoa é to-

talmente racional, capaz de avaliar minuciosamente todas as consequências fu-

turas de todas as alternativas disponíveis. E, dessa forma, as pessoas não seriam 

influenciadas por determinadas circunstâncias ou por suas emoções que se apre-

sentam no momento da tomada da decisão. 

As ciências comportamentais têm por fundamento que tais premissas nem 

sempre ocorrem. Isso porque, mesmo dotadas de informações, as pessoas po-

dem apresentar vieses e heurísticas. Portanto, a mera detenção de informações 

raramente levaria a decisão mais adequada ao cidadão. (BEN-SHAHAR; SCHNEI-

DER, 2014, p. 6). Estudam, dessa forma, como o comportamento humano pode 

ser influenciado, numa visão multidisciplinar, em especial a sociologia, a neuroci-

ência, a psicologia, a linguística, entre outras.  
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A partir dessa constatação, a perspectiva da forma pela qual os questiona-

mentos e as alternativas decisórias são apresentados é igualmente importante na 

tomada de decisão pelo cidadão. (SILONY; HELLERING, 2015, p. 214-218). A teoria 

comportamental defende que as pessoas se utilizam de “atalhos mentais”, que 

podem ser conscientes ou não. Tal fato faz com essas decisões sejam diversas em 

muitos casos, já que cada uma decide de maneira a maximizar seu próprio bem-

estar. 

Por essa razão, pela teoria comportamental, é fundamental que as instituições 

estatais pensem criativamente sobre como podem criar arquiteturas de escolha 

que, sem tolher a liberdade das pessoas, permitam, na medida do possível, que 

elas realizem escolhas alinhadas com suas preferências e preservando o bem-

estar.  

A ideia central é buscar uma mudança no comportamento a partir de soluções 

inovadoras e efetivas, de preferência de fácil implementação e baixo custo e im-

plementação.  

 

A implementação do Módulo SEI ODS é um 

exemplo prático desse tipo de ação. Conforme 

dito neste White Paper, aproveitou-se a capila-

ridade de um sistema utilizado por várias insti-

tuições públicas para: promover o acultura-

mento da Agenda 2030 e integrar os ODS ao 

setor de telecomunicações.  

 

Essa ação assemelha-se ao termo nudge, título 

do livro de Richard H. Thaler e Cass R. Sustein (2019). Esse instrumento, na defi-

nição dos autores, é um “estímulo, um empurrãozinho, um cutucão”, que busca 

alterar "o comportamento das pessoas de forma previsível, sem proibir nenhuma 
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opção ou mudar significativamente seus incentivos econômicos. Para ser definida 

com um nudge, a intervenção precisa ser fácil e barata o suficiente para se evitar. 

Colocar frutas no nível dos olhos dos consumidores é um nudge. Proibir junk food, 

não". 

O nudge é uma influência para que as pessoas adotem comportamentos com 

impactos positivos à sociedade e ao cidadão. A ação não pode ser uma imposi-

ção, como a proibição de algo, como bem exemplificou Thaler e Sustein no trecho 

citado.  

De igual forma, as instituições governamentais devem atuar para tornar essas 

escolhas mais intuitivas para o cidadão, pois, como visto, as pessoas não dispõem 

de tempo ou capacidade de processamento para avaliar exaustivamente todas as 

informações e consequências de suas escolhas. O nudge busca uma alteração do 

comportamento, seja do regulador ou do regulado, influenciando escolhas de 

maneira sutil e positiva.  

É desejável, assim, uma cooperação entre os setores público e privado (no 

caso, regulador e regulados) que consiga desenvolver nudges associados a um 

desenho intuitivo das escolhas disponíveis (SUNSTEIN, 2013, p. 209 et seq.), vol-

tados a uma melhoria da qualidade regulatória e do bem-estar do consumidor 

dos serviços regulados. 

Ainda sobre o tema, chama-se atenção para o fato de que a Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) vem reiteradamente reco-

mendando a aplicação de ferramentas das ciências comportamentais para me-

lhoria da qualidade regulatória, com um emprego eficiente de medidas regulató-

rias e não-regulatórias, embora ressalte que ainda seja necessária uma maior dis-

seminação da cultura do emprego desses insights e do fornecimento do instru-

mental cognitivo nos setores público e privado (OCDE, 2017, p. 17-20). 

Suas aplicações compreendem áreas que vão desde a proteção do consumi-

dor, estruturas de mercados, regulação, desenho de políticas etc. (OCDE, 2017, p. 
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20-23), com a finalidade de melhorar as instituições no cumprimento de suas 

missões, com as intervenções adequadas, a partir de evidências, mas com a ado-

ção de premissas que não constam na teoria da escolha racional da economia 

(OCDE, 2017, p. 22 e 48; PAREKH et alii, 2024). 

Nesse ponto, é digno de menção o trabalho de James Drummondi, Daniel 

Shephardii e Daniel Trnkai (2021), no working paper da OCDE, Behavioural insight 

and regulatory governance: Opportunities and challenges, que entendem que na 

tarefa de se projetar determinada política regulatória, deve-se pensar em alter-

nativas, da seguinte forma (tradução livre):  

 

Potencial de ferramentas informadas sobre comportamento 

A consciência destes preconceitos pode ajudar a mitigar os seus efeitos – 

embora a consciência não seja garantia de tal sem alguma mudança na 

estrutura, rotinas ou outra intervenção. Além dessa consciência desafios 

apresentados por preconceitos comportamentais, os insights comporta-

mentais podem ser usados para melhorar a eficácia dos órgãos de super-

visão regulatória. 

(...) 

Projetando política regulatória 

Dados os efeitos dos insights comportamentais nas políticas e práticas re-

gulatórias, é aconselhável que os órgãos de supervisão regulatória expan-

dam o seu papel de capacitação para incluir a sensibilização para os pre-

conceitos comportamentais entre os reguladores e incentivem o uso de 

análises comportamentais de propostas de políticas regulatórias. A inte-

gração da análise da política regulatória através da lente comportamental 

pode apoiar os formuladores de políticas na melhoria 

processos e ferramentas tradicionais de política regulatória, bem como 

oferecem lógicas alternativas de intervenção que geralmente não são con-

siderados sob a perspectiva da análise econômica tradicional que pode 

levar a alternativas opções regulatórias ou não regulatórias. Para qualquer 
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aplicação, os órgãos de supervisão regulatória devem encorajar esse tipo 

de abordagem baseada no comportamento como parte de esforços mais 

amplos para integrar o BI em todo o governo. 

Isso pode ser implementado de várias maneiras. No mais básico, pode ha-

ver treinamentos para reguladores (e pessoal dos órgãos de supervisão) 

sobre o papel das barreiras comportamentais e dos preconceitos no seu 

trabalho. Também pode haver um mandato para identificar preconceitos 

comportamentais e ideias de intervenção como parte da AIR – inclusive 

para melhorar a AIR processo para aumentar a sua utilização como ferra-

menta de elaboração de políticas baseadas em evidências e como método 

para descobrir opções alternativas baseadas em análises informadas sobre 

o comportamento. Intervenções mais informadas em termos comporta-

mentais também poderia ser usado. Por exemplo, em vez de um treina-

mento ou processo, os reguladores poderiam ser solicitados a fazer uma 

avaliação 

compromisso – ou intenção de implementação – de conduzir uma análise 

comportamental ou de considerar os seus próprios preconceitos. Tais 

compromissos, mesmo que não sejam cumpridos, podem efetivamente 

mudar o comportamento (Gollwitzer e Sheeran, 2006[88]); (Thürmer, Wie-

ber e Gollwitzer, 2015[90]) 

  

Nesse contexto, a adoção de manuais, recomendações, guidelines e outros 

instrumentos congêneres é desejável como forma de alinhar as ações das insti-

tuições aos ODS da Agenda 2030 da ONU.  

E este White Paper é uma ação desse tipo. Por isso, no âmbito do setor de 

telecomunicações, cabe à Anatel um papel de advocacy no patrocínio dessa em-

preitada, buscando a criação de instrumentos de adesão voluntária para a aplica-

ção das ciências comportamentais no setor de telecomunicações.  

Como exemplo, ressalta-se que a criação do Grupo de Pesquisa em Ciências 

Comportamentais (Nudge.lab), que atuará junto ao Centro de Altos Estudos em 
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Comunicações Digitais e Inovações Tecnológicas (Ceadi) da Agência 

como hub para a geração de informações, pesquisas, estudos e capacitações no 

tema.  

Como já dito, o avanço das tecnologias digitais transforma rapidamente a so-

ciedade, demandando uma compreensão aprofundada dos fatores comporta-

mentais que influenciam a adoção e o uso dessas tecnologias. O Nudge.lab pre-

tende integrar conhecimentos dessa área para formular políticas e práticas que 

promovam um uso responsável e sustentável das inovações tecnológicas. Esse 

projeto tem como objetivo garantir que as políticas de comunicação digital e ino-

vação tecnológica estejam baseadas em uma compreensão robusta do compor-

tamento humano.  

Assim, terá como produtos esperados a elaboração de relatórios detalhados 

sobre o impacto das inovações tecnológicas no comportamento dos usuários, a 

criação de diretrizes políticas para promover práticas digitais seguras e respon-

sáveis e o desenvolvimento de ferramentas baseadas em insights comportamen-

tais que melhorem a interação entre humanos e computadores, facilitando um 

uso mais intuitivo e seguro das tecnologias digitais. 

 

 

Contribui, nesse aspecto, com o ODS 9, ao integrar 

as ciências comportamentais com a tecnologia di-

gital, promovendo a inovação por meio da pes-

quisa aplicada. Além disso, colabora com universi-

dades e centros de pesquisa para publicações con-

juntas e troca de conhecimentos. 
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4.2. Experimentalismo institucional  

Em um mundo em constante transformação, onde a complexidade dos desa-

fios socioeconômicos e ambientais cresce a passos largos, as instituições enfren-

tam um dilema desafiador: como inovar e se adaptar em tempos de mudança 

rápida e incerteza? O experimentalismo institucional emerge como uma resposta 

provocadora a essa questão, propondo um rompimento com modelos rígidos e 

obsoletos e instigando empresas, governos e organizações não governamentais 

a adotarem uma mentalidade flexível e experimental.   

Nesse sentido, a criação de ambientes de testes controlados torna-se uma 

necessidade vital para a sobrevivência e eficácia das instituições, além de ser uma 

estratégia de inovação, alinhando-se perfeitamente aos ODS da Agenda 2030.  

Com a transformação digital redefinindo nossas interações e organizações, a 

dependência da infraestrutura de telecomunicações se intensifica. Diante disso, é 

preciso questionar: até que ponto estamos preparados para arriscar e experimen-

tar em busca de soluções que atendam às necessidades de uma sociedade em 

rápida evolução?  

O experimentalismo institucional se configura como um conjunto de ideias e 

práticas que enfatiza a necessidade de que instituições — empresas, governos e 

organizações não governamentais — adotem uma postura flexível e receptiva à 

experimentação. Em vez de se restringirem a modelos rígidos, essas instituições 

devem cultivar ambientes de testes controlados, onde inovações e soluções pos-

sam ser rigorosamente testadas e aprimoradas antes de sua implementação em 

larga escala. Essa abordagem promove a inovação e permite uma adaptação mais 

rápida às demandas de uma sociedade em constante evolução, garantindo res-

postas eficazes aos desafios contemporâneos.  
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É, portanto, essencial na busca por soluções para os desafios atuais enfrenta-

dos por instituições e países, principalmente em setores regulados, como o de 

telecomunicações, no qual a rápida transformação digital exige abordagens mais 

dinâmicas e adaptativas. O objetivo é desenvolver soluções que respondam aos 

problemas genuínos existentes nos países. 

 

A demanda por novas estratégias para alcançar as metas globais vem se tor-

nando mais evidente ao consideramos os ODS da Agenda 2030 da ONU. Como 

destacado neste White Paper, o setor de telecomunicações exerce um papel cen-

tral na execução dessas metas, pois conecta comunidades, promove a inclusão 

digital e facilita a inovação em diversos aspectos.   

O experimentalismo institucional é uma abordagem que promove o teste con-

tínuo de novas soluções em ambientes controlados. Seu objetivo é corrigir uma 

falha comum nas instituições tradicionais, que tendem a manter o status quo e 

não respondem com a agilidade necessária às mudanças tecnológicas e sociais.   

No Brasil, tem como um de seus principais precursores o professor Roberto 

Mangabeira Unger. Essa abordagem exige que governos, empresas e organiza-

ções não governamentais abandonem modelos rígidos e passem a evoluir com 

base em experimentações que tragam resultados empíricos.  

É essencial para enfrentar desafios complexos, como os relacionados aos ODS, 

que envolvem desde a erradicação da pobreza até a inovação na infraestrutura. 

O setor de telecomunicações, sendo central para a inovação e inclusão digital, é 

particularmente adequado para adotar o experimentalismo institucional, 

“O objetivo e  desenvolver soluço es que respondam aos problemas 

genuí nos existentes nos paí ses, dispondo de novas estrate gias 

para alcançar os ODS da Agenda 2030 da ONU” 
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testando novas tecnologias e soluções regulatórias em pequenas escalas e adap-

tando-se rapidamente às necessidades emergentes.  

Um dos exemplos mais práticos do experimentalismo institucional é o sandbox 

regulatório. São ambientes controlados em que empresas podem testar inova-

ções tecnológicas com a flexibilização temporária de certas regras regulatórias. 

Esses ambientes permitem que reguladores e inovadores colaborem para enten-

der os impactos de novas tecnologias antes de sua adoção em larga escala.   

Nesse aspecto, os sandboxes têm o potencial de viabilizar e incentivar inova-

ções no mercado regulado, pois funcionam como uma sinalização rápida e efici-

ente ao mercado sobre quais regras serão suspensas, reduzindo incertezas e obs-

táculos regulatórios. Eles criam incentivos para que o setor privado assuma riscos 

e invista em novos produtos e serviços que, de outra forma, não se enquadrariam 

em seus planos de negócio na ausência de um sandbox.  

No Brasil, a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) tem liderado ini-

ciativas nessa área, tendo aprovado 3 (três) projetos-piloto, permitindo que solu-

ções inovadoras sejam testadas.  

O primeiro, relacionado à ampliação da cobertura do serviço móvel, envolve 

a implantação de repetidores de radiofrequências e reforçadores internos de si-

nais nos municípios onde ainda não há cobertura, atendendo às demandas locais 

de cobertura do Serviço Móvel Pessoal (SMP). O segundo, relacionado à adoção 

da tecnologia direct-to-device (D2D), permite a comunicação direta entre satélites 

e os dispositivos móveis dos usuários.  

“O sandbox regulato rio e  um exemplo pra tico do experimenta-

lismo, com potencial de viabilizar soluço es para o cumprimento 

dos ODS Agenda 2030 da ONU” – Alexandre Freire 
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Os testes, conduzidos sob a supervisão regulatória da Agência, permitirão que 

as empresas experimentem tecnologias de ponta com considerável potencial 

para ampliar o alcance da conectividade digital em áreas remotas. Dessa forma, 

poderão contribuir para impulsionar o desenvolvimento econômico e empoderar 

os indivíduos por meio da ampliação da conectividade significativa, tornando os 

serviços de telecomunicações mais acessíveis a uma parcela maior do território 

nacional.   

Já o terceiro, está relacionado à certificação e homologação de equipamentos 

de escâneres corporais para aplicação de segurança em ambientes fechados.  Isso 

reduz o risco regulatório e facilita a adoção de tecnologias que podem melhorar 

a segurança e eficiência de operações sensíveis, como as realizadas em aeropor-

tos e outros locais de alto risco. 

Essas iniciativas exemplificam como a Anatel tem buscado modernizar suas 

políticas regulatórias, criando um ambiente mais favorável à implementação de 

inovações. Tais ações podem subsidiar futuras melhorias no arcabouço regulató-

rio das telecomunicações no Brasil, alinhando-o às necessidades da população e 

contribuindo diretamente com os Objetivos da Agenda 2030, em especial o Ob-

jetivo 9 – Indústria, inovação e infraestrutura.  

Além disso, promove uma maior colaboração entre 

reguladores, empresas e a sociedade civil, garan-

tindo que as políticas sejam inclusivas e reflitam as 

necessidades de todos os stakeholders envolvidos, 

possibilitando que sejam replicadas em diferentes 

contextos e fortalecendo as instituições por meio da 

cooperação mútua, contribuindo para o alcance do Objetivo 17 - Parcerias e 

meios de implementação, que reforça os meios de implementação e revitaliza a 

parceria global para o desenvolvimento sustentável.  
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Essa colaboração promove um aumento da confiança nas políticas públicas a 

serem implementadas e nas inovações tecnológicas que estão sendo avaliadas, 

devido ao fato de o processo ser aberto e participativo, garantindo implementa-

ção das inovações de maneira ética e responsável. Como exemplo, citam-se as 

medidas de transparência e monitoramento previstas nos projetos de ambiente 

regulatório experimental de implantação de repetidores de radiofrequências e 

reforçadores internos de sinais e de adoção da tecnologia direct-to-device (D2D). 

Tais projetos buscam conferir uma nova forma de provimento do sinal do serviço 

da telefonia móvel, fundamentado em inovação tecnológica consistente em apli-

cação em caráter experimental.   

Entretanto, a solução de problemas pontuais de ausência de sinal comporta 

riscos de degradação em outras áreas devido à geração excessiva de ruídos, o 

que pode dificultar o controle adequado pelas prestadoras no enfrentamento do 

problema. Dessa forma, deve-se pensar em medidas referentes ao acompanha-

mento e monitoramento, além de hipóteses de encerramento do projeto-piloto, 

caso haja alto risco de degradação do serviço móvel pessoal prestado, uma vez 

que a ausência de acompanhamento ou supervisão pode resultar em prejuízos 

significativos para os usuários do serviço.  

A inclusão desses diversos atores no processo experimental é essencial para 

garantir que todas as perspectivas sejam consideradas, levando a soluções mais 

equilibradas e eficazes.   
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5 

ODS 18: um olhar atento para 

o futuro sustentável 

Os estudos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) evidenciam 

uma realidade clara na sociedade brasileira: as desigualdades sociais estão pro-

fundamente relacionadas às desigualdades raciais, pois revelam uma maior vul-

nerabilidade socioeconômica entre as populações de cor ou raça preta, parda e 

indígena.   

Para exemplificar essas desigualdades, apresentam-se os dados coletados re-

ferentes às diferenças no rendimento domiciliar per capita por raça, no ano de 

2021.  
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O gráfico revela que a população preta e parda está concentrada nas faixas de 

menor rendimento. De outro modo, a população branca está posicionada na faixa 

com maiores rendimentos.   

Dos estudos e pesquisas do IBGE, igualmente merecem ser destacadas as de-

sigualdades por cor ou raça na educação, tendo em vista o contexto da pandemia 

e com olhar para o ensino superior. Transcreve-se:  

Apesar da considerável expansão e democratização do ensino superior 

brasileiro a partir dos anos 2000 (SÍNTESE..., 2019), as desigualdades de 

acesso relacionadas às características socioeconômicas dos estudantes 

continuam elevadas, implicando desigualdades no mercado de trabalho e 

restringindo a mobilidade social. A classe social, o gênero e a cor ou raça 

do indivíduo permanecem fatores determinantes para uma melhor ou pior 

inserção no mercado de trabalho, limitando os efeitos favoráveis da ex-

pansão do acesso ao ensino superior para gerar maior igualdade entre as 
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pessoas (RIBEIRO, 2011). As adversidades enfrentadas durante a pandemia 

parecem ter agravado ainda mais essa situação, na medida em que gerou 

condições muito desiguais de estudo à distância, fazendo com que os es-

tudantes mais vulneráveis desistissem de concorrer a uma vaga no ensino 

superior.  

De fato, a suspensão das aulas presenciais representou um desafio sem 

precedentes, imposto pela pandemia ao processo de aprendizado de to-

dos os estudantes. Os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domi-

cílios - PNAD COVID-196, coletada entre maio e novembro de 2020 (com 

perguntas complementares sobre educação, aplicadas no último mês de 

coleta), evidenciaram que as condições desiguais de oferta de atividades 

escolares e de acesso a essas atividades, tanto em função do tempo dedi-

cado às atividades quanto da presença de infraestrutura tecnológica 

adequada para o estudo na residência, prejudicaram principalmente os 

alunos da rede pública, estudantes com menor renda, maioria de pretos 

ou pardos, moradores da zona rural e das Regiões Norte e Nordeste do 

País (SÍNTESE..., 2021). (Grifou-se)  

O Gráfico abaixo demonstra a desigualdade racial na educação durante a pan-

demia do COVID-19. 
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Essa breve contextualização evidencia a necessidade de que a sociedade bra-

sileira, em todas suas dimensões, se empenhe e realize ações concretas para su-

plantar essas desigualdades históricas que ainda persistem.   

Assim, no âmbito da Agenda 2030, o governo brasileiro, em dezembro de 

2023, instituiu a Câmara Temática para o Décimo Oitavo Objetivo de Desenvolvi-

mento Sustentável sobre Igualdade Étnico-Racial. Com 

essa iniciativa, o Brasil, voluntariamente, acrescentou 

aos 17 objetivos já existentes, o ODS 18, um Objetivo 

de Desenvolvimento Sustentável, que busca eliminar 

o racismo e a discriminação étnico-racial contra po-

vos indígenas, afrodescendentes e grupos populacio-

nais afetados por múltiplas formas de discriminação.  
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Como demonstrado pelos estudos e pesquisas do IBGE, o racismo é elemento 

estruturante da sociedade brasileira, e, consequentemente, as populações negra 

e indígena têm menores oportunidades de ascensão social devido à discrimina-

ção e à exclusão.  

Assim, verificou-se que a Agenda 2030 pode ser ajustada para tratar do ra-

cismo e suas consequências.  O ODS18 estabeleceu as seguintes metas prelimi-

nares:  

1. Eliminar o racismo no ambiente de trabalho;  

2. Eliminar todas as formas de violência;  

3. Garantir acesso à justiça;  

4. Garantir representatividade;  

5. Promover reparação, garantindo direito à memória, verdade e justiça;  

5a. Proteger o patrimônio cultural, artístico e religioso;  

5b. Preservar as formas de vivência e convivência;  

6. Assegurar habitação e moradia adequadas;  

7. Garantir acesso à atenção à saúde de qualidade;  

8. Assegurar educação de qualidade, incluindo:  

8a. Respeito à diversidade linguística;  

8b. Educação antirracista e cultura e história dos povos indígenas e afro-

descendentes;  

9. Garantir autonomia e autodeterminação;  

10. Eliminar a xenofobia.  

Nesse contexto, a Anatel, no âmbito de sua atuação, está ciente de que, na 

sociedade contemporânea, a inclusão digital é um dos principais pilares para a 
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inclusão social. Por isso, vem realizando ações que buscam promover a ampliação 

da conectividade significativa para áreas urbanas desatendidas, rurais ou remo-

tas. Contribui, assim, para a eliminação de todas as formas de discriminação, bem 

como para promover a inclusão social no país.   

Dentre os projetos realizados pela Agência, e já citados aqui, destacam-se: i) 

o Grupo de Acompanhamento do Custeio a Projetos de Conectividade de Escolas 

(Gape); ii) a aplicação da sanção de obrigação de fazer (ODF) em substituição a 

multa pecuniária; e iii) redes comunitárias, as quais são redes colaborativas, de-

senvolvidas em um modelo bottom-up por grupos ou indivíduos que concebem, 

desenvolvem e gerenciam a nova infraestrutura de rede de bem comum.  

Tais projetos têm como objetivo melhorar a infraestrutura de telecomunica-

ções do país, instalando internet em escolas desprovidas desse serviço. Além 

disso, buscam implantar ou ampliar o ecossistema digital em várias localidades 

que não são sedes de municípios. Com isso, espera-se melhorar a qualidade dos 

serviços de telecomunicações e, consequentemente, possibilitar a oferta de di-

versos serviços que dependem dessa infraestrutura básica.   

Portanto, a execução desses projetos não só amplia a infraestrutura de tele-

comunicações em locais e áreas desprovidas, como fomenta a inclusão e o letra-

mento digital, elementos essenciais para a inclusão social e o exercício da cida-

dania.  

Destaca-se que a conectividade desempenha um papel essencial na promo-

ção da inclusão digital e do desenvolvimento social em comunidades rurais ou 

remotas, em especial, em comunidades quilombolas e indígenas, oferecendo 

uma série de benefícios que se revelam fundamentais para o exercício de direitos 

e a melhoria da qualidade de vida.   

Ressalta-se o impacto positivo no acesso à educação. A possibilidade de utili-

zar plataformas de ensino à distância, com acesso a conteúdo e videoaulas, 
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viabiliza a democratização da educação, permitindo que os membros dessas co-

munidades se qualifiquem sem a necessidade de migração para áreas urbanas. 

Essa ação garante o direito à educação e igualmente promove a preservação das 

culturas locais ao reduzir o êxodo para centros urbanos, situação que muitas ve-

zes compromete a continuidade das tradições e dos costumes locais.  

 No campo da saúde, a telemedicina surge como 

uma ferramenta de inclusão ao acesso a serviços de 

saúde, ao permitir consultas, diagnósticos e acompa-

nhamentos médicos a distância, beneficiando comuni-

dades situadas em áreas remotas. Com isso, evita-se 

que os moradores dessas localidades precisem percor-

rer longas distâncias para acessar serviços médicos es-

pecializados, além de possibilitar o monitoramento contínuo de doenças crônicas 

e o treinamento remoto de agentes de saúde. Trata-se de um avanço significativo 

para a concretização do princípio da universalidade do Sistema Único de Saúde 

(SUS) do Brasil, na medida em que facilita a prestação de serviços de saúde em 

regiões de difícil acesso.  

No âmbito econômico, a conectividade possibilita o ingresso dessas comuni-

dades no comércio eletrônico, ampliando sua participação em mercados mais 

amplos e diversificados. A venda de produtos artesanais e agrícolas pela internet 

contribui para o desenvolvimento econômico local, proporcionando aumento de 

renda e maior autonomia financeira. Além disso, o acesso a informações sobre 

preços de mercado, programas de financiamento e apoio ao empreendedorismo 

fortalece as capacidades econômicas das comunidades, facilitando o exercício de 

atividades produtivas em conformidade com o princípio da dignidade da pessoa 

humana, previsto no art. 1º, III, da Constituição.  



White Paper Agenda 2030 e o 

Setor de Telecomunicações: 

Estratégias e Boas Práticas para promover os Ob-

jetivos de Desenvolvimento Sustentável 

 

 
98 de 107 

Ainda no campo dos direitos fundamentais, a conectividade amplia o acesso 

à informação, especialmente em relação ao conhecimento dos próprios direitos 

e ao acompanhamento de políticas públicas que impactam diretamente a vida 

dessas comunidades. Ao possibilitar o exercício mais efetivo do direito de acesso 

à informação, consagrado no art. 5º da Constituição do Brasil, as comunidades 

quilombolas e indígenas podem participar de consultas públicas, audiências re-

motas e debates legislativos, fortalecendo sua autonomia e assegurando sua par-

ticipação ativa nos processos democráticos. Nesse sentido, a conectividade for-

talece o princípio da cidadania, previsto no art. 1º, II, da Constituição, ao garantir 

maior transparência nas relações com o poder público.   

Outro ponto que merece destaque é o impacto positivo na preservação cul-

tural dessas comunidades. A conectividade viabiliza o registro e a disseminação 

de tradições, saberes e línguas indígenas e quilombolas, assegurando a preser-

vação e transmissão de conhecimento às futuras gerações. A criação de acervos 

digitais, como museus virtuais, constitui importante instrumento para a concreti-

zação do direito à cultura, conforme o disposto no art. 215 da Constituição Fede-

ral, e contribui para a valorização e a divulgação do patrimônio cultural dessas 

comunidades.  

Além disso, fortalece a capacidade de comunica-

ção e organização dessas comunidades, permi-

tindo que se conectem a outras comunidades e 

movimentos sociais no Brasil e no exterior, em de-

fesa de seus direitos e territórios. Essa possibilidade de articulação, que envolve 

tanto a troca de experiências quanto a visibilidade de suas demandas, contribui 

para a construção de redes de apoio mais efetivas, ampliando sua capacidade de 

advocacy em temas de interesse coletivo. Em última análise, isso reforça o direito 

à liberdade de associação, previsto no art. 5º, XVII, da Constituição, além de fo-

mentar a participação ativa na promoção de políticas públicas mais inclusivas.  
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Por fim, a conectividade igualmente contribui para a melhoria da gestão de 

serviços públicos em áreas remotas. A possibilidade de monitoramento e controle 

à distância de serviços como saneamento básico e energia elétrica, por meio de 

sistemas inteligentes, representa um avanço no cumprimento do dever estatal de 

garantir os serviços públicos essenciais à população, conforme o art. 23, IX, da 

Constituição. Ademais, facilita o monitoramento ambiental em áreas de preser-

vação, colaborando para a proteção dos recursos naturais e dos territórios ocu-

pados por essas comunidades, em observância ao art. 225 da Constituição, que 

trata do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.  
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6 

Conclusão: desafios e 

oportunidades futuras 

Ao longo deste White Paper, exploramos como o setor de telecomunicações 

pode desempenhar um papel transformador na implementação dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU. Desde a análise de 

experiências internacionais até o aprofundamento das práticas nacionais, ficou 

evidente que a conectividade constitui uma ferramenta essencial e um catalisador 

para avanços sociais, econômicos e ambientais. 

A conectividade universal e significativa, tão destacada em documentos como 

a Agenda Connect 2030 e a SDG Digital Acceleration Agenda da União Internaci-

onal de Telecomunicações (UIT) e no Relatório Nacional Voluntário do Brasil para 

a ONU, foi reconhecida como a base sobre a qual se constroem outras inovações. 

Tecnologias emergentes oferecem oportunidades inéditas de acelerar a transfor-

mação digital e promover maior inclusão social. Contudo, alcançar essa visão 

exige superar barreiras estruturais, fomentar parcerias estratégicas e adotar abor-

dagens inovadoras de regulação. 

Enquanto os avanços tecnológicos têm potencial para impactar positivamente 

70% das metas dos ODS, desafios persistentes, como lacunas de infraestrutura, 

desigualdades digitais e ausência de indicadores consistentes, exigem uma res-

posta coordenada. Nesse contexto, o Brasil, com suas particularidades e 
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potencialidades, está posicionado para liderar com soluções criativas e integra-

doras. A instituição do ODS 18, o qual objetiva tratar do racismo e suas conse-

quências, demonstra que o Brasil vem adotando medidas concretas para eliminar 

o racismo em todas as suas dimensões, anotando-se que a inclusão digital é um 

dos pilares fundamentais para o alcance das metas estabelecidas por este ODS 

tão fundamental em nosso país. 

A seguir, destacam-se os principais desafios e oportunidades futuras que se 

apresentam no caminho para a plena integração da conectividade à Agenda 

2030. 

Principais desafios: 

a) Elaboração de indicadores locais consistentes: o monitoramento eficaz 

do impacto das telecomunicações nos ODS requer a criação de métricas 

claras e específicas. A ausência de indicadores bem definidos limita a ca-

pacidade de medir progressos e ajustar estratégias com base em evidên-

cias; 

b) Universalização da conectividade: apesar de avanços significativos, mi-

lhões de brasileiros, especialmente em áreas rurais e regiões vulneráveis, 

permanecem desconectados. Garantir acesso significativo à internet é fun-

damental para reduzir desigualdades sociais e promover a inclusão; 

c) Fortalecimento de parcerias: a colaboração entre governos, empresas, 

academia e organizações da sociedade civil é crucial para superar barreiras 

financeiras e tecnológicas. Somente com esforços conjuntos será possível 

ampliar o impacto das ações implementadas; 

d) Inclusão digital e capacitação: a lacuna de habilidades digitais, especial-

mente em populações marginalizadas e em situação de vulnerabilidade, 

continua sendo um obstáculo para a plena utilização das tecnologias. Po-

líticas públicas devem priorizar a formação e a inclusão desses grupos; 

e) Formas de financiamento: de acordo com a SDG Digital Acceleration 

Agenda, é preciso identificar e alavancar formas de financiamento para 

cobrir o déficit anual de financiamento dos ODS, estimado entre 3,7 a 4,2 

biliões de dólares. As obrigações de fazer e a criação de determinados 
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fundos ou a utilização de fundos já existentes (como o FUST) podem ser 

exemplos a serem seguidos nesse aspecto. 

Apesar dos desafios, há grandes oportunidades para o cumprimento dos ODS 

da Agenda 2030 da ONU: 

a) Experimentalismo institucional: Adotar abordagens regulatórias inova-

doras e flexíveis permite que as instituições se adaptem rapidamente às 

mudanças tecnológicas, promovendo um ambiente propício à inovação e 

ao desenvolvimento sustentável; 

b) Ciências comportamentais: A aplicação de insights comportamentais 

pode aumentar o engajamento do setor regulado com os ODS, criando 

uma cultura organizacional mais alinhada à sustentabilidade; 

c) Avanços tecnológicos: Soluções como big data, IoT e inteligência artificial 

oferecem ferramentas poderosas para enfrentar desafios globais, desde a 

mitigação das mudanças climáticas até a ampliação do acesso à educação 

e saúde; 

d) Liderança global: nesse aspecto, o Brasil possui uma oportunidade única 

de posicionar-se como referência internacional, demonstrando como a co-

nectividade e a inovação podem ser alavancas para o desenvolvimento 

sustentável. 

A partir dessa visão estratégica e de uma abordagem colaborativa, é possível 

transformar os desafios elencados em oportunidades, ampliando o papel do se-

tor de telecomunicações como protagonista na promoção de um futuro mais 

justo e sustentável.  

Este é o compromisso da Anatel e o convite que estendemos a todos as insti-

tuições, países e demais stakeholders. 
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